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processo TST-16.621/89.7, e na forma da Resolução Administrativa n2 
105/89, resolve:
N9 133 - Conceder aposentadoria ao funcionário JOSÉ PEREIRA DOS 
SANTOS, na cargo da Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Ju 
diciária, Classe "A", Referência NS.14, do Quadro Permanente de Pe^ 
spal da Secretaria deste Tribunal, por invalidez permanente, com pro 
ventos integrais com respaldo no artigo 40, inciso I, da Lei Maior , 
combinado com os artigos 176, inciso III, parágrafos l2 e 22, e 178, 
inciso I, alínea "b", da Lei n2 1.711/52.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATOS DE 21 DE NOVEMBRO DE 1989
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, 
inciso XI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no pro 
cesso TST-18.927/89.1, e na forma da Resolução Administrativa n? 
93/89, resolve:
N9 131 - Conceder aposentadoria compulsória ao funcionário ALBE 
RICO BASTOS FREIRE, no cargo da Categoria Funcional de Inspetor de 
Segurança Judiciária, Classe "A", Referência NS.14, do Quadro Perita 
nente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a partir de 03 de no 
vembro do corrente ano, na forma do artigo 187, da Lei n® 1.711/52 , 
com proventos proporcionais na base de 18/35 avos, respaldado no ar 
tigo 40, inciso II, da Lei Maior, e artigos 176, inciso I ; 178, in 
ciso II, da Lei n* 1.711/52; artigo 22, da Lei n2 6.732/79; artigo 
32, do Decreto-lei n2 2.173/84; artigo 32, da Lei n2 7.299/85; artigo 
l2, da Lei n2 7.483/86 e artigo l2, alínea "a", do Decreto-lei n2 
2.365/87.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, 
inciso XI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no pro 
cesso TST-15.533/89.3, e na forma da Resolução Administrativa n2 
104/89, resolve:
Nç U2 Conceder aposentadoria a ARLETE SOARES, no cargo da Ca 
tegoría Funcional de Técnico Judiciário, Classe Especial, Referência 
NS.25, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
nos termos do artigo 40, inciso III, alínea "a" da Carta Magna, com 
binados com os parágrafos l2 e 22, do artigo 78; 117; 176,inciso II, 
178, inciso I, alínea "a", todos da Lei n2 1.711/52, com as vanta 
gens do citado cargo efetivo, mais 55% sobre o vencimento do cargo 
em comissão de Diretor^ de Secretaria da Junta de Conciliação e Jul. 
gamento de Ponte Nova-MG, da 32 Região Trabalhista, além da Represen 
tação Mensal, com base no artigo 22, da Lei n2 6.732/79; artigo 10 , 
do Decreto-lei n2 2.365/87; parágrafo 22 do artigo 32 do Decreto-lei 
n2 2.270/85; artigo 32, do Decreto-lei n2 2.173/84; artigo 32, da 
Lei n2 7.299/85; artigo l2, da Lei n2 7.483/86 e artigo 42, da Lei 
n2 7.706/88.

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, 
inciso XI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta no

PROCESSO N9 TST—AR—31/89.7 
AUTOR : NELSON CALDEIRA 
ADVOGADO: LUIZ SALEM VARELLA 
RÉ : SOBLOCO - CONSTRUTORA S/A 
ADVOGADO: 

DESPACHO
Determino a citação da ré, na conformidade do art. 841, § 19, 

da CLT, assinando-lhe o prazo de vinte(20) dias para responder aos ter
mos da presente ação.

Oferecida a contestação ou findo o prazo, retornem os autos 
conclusos.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 
Relator

PROCESSO N2 TST-AR-18/89.9
AUTORA : ESTALEIRO SÓ S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉU : SINFRÔNIO ASSIS DA SILVA GULARTE

DESPACHO
A matéria é de direito. Considero encerrada a instrução.
Assino à autora o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para rja 

zões finais. Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de razões, vo.1 
tem-me conclusos.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1989

MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Relator

Proc. n9 TST-AG-E-RR-7776/85■3
Agravante: ESTE ASIÁTICO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Advogado: Dr. Antônio Carlos Gonçalves.
Agravado: CHRISTIAN MALTHIESEN.
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.

DESPACHO
Através da petição de fls. 346 a Reclamada, ESTE ASIÁTICO 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, entrou com pedido de desistência do seu re
curso de agravo regimental em embargos em recurso de revista n9 7776/ 
85.3, tendo em vista o acordo celebrado com o Reclamante, CHRISTIAN MAL 
THIESEN, cujo termo veio em anexo (fls. 347/348).

Ficou pactuado o recebimento, naquela oportunidade, da im 
portãncia constante da conciliação, sem reconhecimento de vinculo em- 
pregatício e conseqtlente anotação da CTPS quanto ao período anterior a 
1973. Deu o Reclamante ampla, geral e irrevogável quitação, consignan
do não ter mais nada a reclamar a qualquer título, inclusive quanto ã 
reintegração. Ficou ainda acordada a expedição de um alvará pela MM. 
Junta, a fim de que o Reclamante levantasse eventual saldo do FGTS exis 
tente em sua conta vinculada no Banco Bamerindus do Brasil S/A, com os 
acréscimos legais, com exceção do depósito recursal efetuado pela em- 
prçsa. As custas processuais ficaram a cargo da Reclamada.

O termo foi assinado pelos dois representantes da empresa, 
juntamente com a advogada da mesma, Dr9 zélia Cunha Castro (procuração 
de fls. 30), pelo Reclamante, CHRISTIAN MALTHIESEN, e pelo seu repre 
sentante, Dr. Antônio Maria Filgueiras Cavalcante (procuração de flsT 
09) .

Homologo, pois, o acordo em-apreço e, consequentemente, a 
desistência requerida, para que produzam seus jurídicos e legais efei 
tos.

Publique-se.
Após, remeta-se ã Junta de origem.

Brasília, 21 de novembro de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA1
Relator

PROC. N9 TST-RO-DC-0481/89.4 (59 Região)
RECORRENTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA E 

OUTRA
Advogado : Dr. José Lopes de Azevedo
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIAS 

HIDRO E TERMO - ELÉTRICAS DO ESTADO DA BAHIA
Advogado : Dr. Nei Viana C. Pinto

DESPACHO
Face a petição de fls. 229/230 que noticia da existência de 

acordo entre as partes, defiro desistência do Recurso Ordinário reque
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rida e determino a remessa dos autos ao Tribunal de origem para as me 
didas cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 08 de novembro de 1989.

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

PROCESSO Ns TST-RO-MS-2O4/88.2.
RECORRENTES: MÍRIAM ELISA DE OLIVEIRA, RAFERTIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE RAÇÕES E FERTILIZANTES LTDA E WEEK - END - EMPREENDIMEN 
TOS TURÍSTICOS E HOTELEIROS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. HERMÍNIO LIMA NUNES, RUY TOURINHO E IVO MORAES SOARES. 
RECORRIDOS : OS MESMOS E MARIA JÚLIA DE BASTOS MARTINS E OUTROS.
ADVOGADO : DR. LUIZ HUMBERTO AGLE.

despacho
1 - Junte-se.
2 - Registram os autos à fl. 654 que as partes do presente 

writ. inclusive os litisconsortes ativos e passivos celebraram transa
ção mediante escritura pública, fl.657.

3 - Na mesma petiçãode fl. 654 as partes requerem, diante da 
transação já firmada a desistência do presente, já que consideram preju 
dicado o recurso interposto perante esta Corte.

4 - Nos termos do pleiteado por ambas as partes, homologo a de 
sistência da ação e, face a transação, determino a remessa dos autos ao 
TRT da 5a Região, com vistas à. homologação da referida transação.

Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 1989
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA

Relator

Primeira Turma

ATA DA 25a. SESSÃO ORDINÃRIA

Aos vinte dias do mês de novembro de mil novecentos 
e oitenta e nove,ãs treze horas e trinta minutos,na sala de Sessões 
da Secretaria da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Pre 
sidente LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO,abriu a Sessão registrando as pre 
senças dos Excelentíssimos Senhores Ministros ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, 
FERNANDO VILAR,JOSÉ CARLOS DA FONSECA e o Juiz Convocado M.A.GIACOMI- 
NI,do Excelentíssimo Senhor Subprocurador Geral da Justiça do Traba 
lho o Doutor CARLOS CÉSAR DE SOUZA NETO,representando a Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho,sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA 
DAS GRAÇAS CALAZANS.O Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio compareceu à 
Sessão para julgar feitos em que após visto como relator ou revisor. O 
Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão usou da palavra para registrar a pre 
sença na tribuna do Dr. Júlio César Borges de Resende,dando-lhe as
boas vindas, com sucesso profissional.Não houve matéria dé expediente. 
Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior,em seguida passou-se aos jul 
gamentos.
PROCESSO RR-506/85.1,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a.região, sendo recorrente Banco do Nordeste do Brasil S/A(Adv.:Dr. 
José Maria de Souza Andrade) e recorrido Arlindo Coelho Pereira(Ady. : 
Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Marco Aurélio 
e revisor o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resol 
vido, unanimemente,conhcer da revista,apenas quanto à supressão de ho
ras extras,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acór 
dão Regional limitar a condenação ao pagamento da indenização de que 
cogita o Enunciado 291.A Presidência da Turma deferiu juntada do instru 
mento de mantado,requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido 
em 22.10.85,certidão de Folhas 284.Falou pelo recorrente o Dr. José 
Maria de Souza Andrade e pelo recorrido o Dr. José Antonio P.Zanini.
PROCESSO RR-2785/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
dã 8a.região, sendo recorrente José Assis Costa(Adv.:Dr.Victor Russomano 
Júnior) e recorrida Companhia Docas do Pará - CDP (Adv.:Dra. Vânia Ma
ria Penna da Gama). Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Marco Aurélio e re
visor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido unanimemente,conhecer da revista,e, no mérito,negar-lhe. provimen
to. '
PROCESSO RR-3184/82,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrente FEPASA —Ferrovia Paulista S/A (Adv.:Dr. 
José Paulino Franco de Carvalho) e recorridos Afonso Amaro Teixêira e 
Outros (Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro Marco Aurélio e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a 
Turma resolvido,unanimemente,conhecer da revista,e, no mérito,negar-lhe 
provimento.
PROCESSO RR-8231/85.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
ha la.região, sendo recorrente VOTEC - Serviços Aéreos Regionais S/A 
(Adv.:Dr.Carlos Artur Paulon) e recorrido Nelio Fonseca Villas Boas 
(Adv. :Dra. Ophelia de Almeida).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pa£ 
zianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Marco Aurélio,tendo a 
Turma resolvido por maioria,não conhecer da revista,vencido os Exm9s 
Sts. Ministros Almir Pazzianotto Pinto e José Carlos da Fonseca.Redigi
rá o acórdão o Exm9 Sr.Ministro Marco Aurélio,revisor.Falou pelo recor
rido a Dra. Ophelia de Almeida.
PROCESSO RR-5975/86.0, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 

Ía.região,sendo recorrente Banco Nacional S/A(Adv.:Dr.Humberto Bar
reto Filho)e recorrido José Augusto Caúla e Silva(Adv.:Dr.Eugênio José 
hos Santos).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Marco Aurélio e revisor o 
txm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, por 
naioria,conhecer da revista apenas quanto ã falta de comunicação à Em— 
presa, de eleição do empregado, vencidos os Exm9s. Srs .Ministros Marco Aurjé 
íío,relator e Fernando Vilar,que conheciam da revista,também,por viola— 
Sao ao artigo 543 da CLT,e, no mérito,unanimemente,dar-lhe provimento 

para,em reformando o Acórdão Regional, julgar improcedente o pedido 
inicial.A Presidência da Turma determinou a juntada das Notas Taquigrá 
ficas ao autos.Requereu juntada de voto divergente no conhecimento e 
convergente no mérito,o Exm9 Sr.Ministro Marco Aurélio,relator.Redigi
rá o acórdão o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca face o Exm9 Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto não ter participado do julgamento no co_ 
nhecimento.Falou pelo o recorrente o Dr. Aluisio Xavier de Alburquer - 
que e pelo recorrido o Dr. Eugênio José dos. Santos.
PROCESSO RR-3980/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
(Adv.:Dr. George Achutti) e recorridos Valdoir Lopes e Outro(Adv.:Dr. 
Nei Jesus Cougo).Foi rlator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista,por divergência,vencido o Exm9 Sr.Mi- 
nistor Fernando Vilar,revisor,e, no mérito, por maioria,dar-lhe provi
mento para , em reformando a decisão recorrida,excluir da condenação 
as horas in itinere,vencido o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar.Falou pe 
lo recorrente o Dr.José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR-6363/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a.região, sendo recorrente Telecomunicações do Pernambuco S/A(Adv. 
:Dra. Ana Maria José Tilva de Alencar) e recorridosPetrõnio Queiroz 
Cavalcante e Outros (Adv.:Dr. Ricardo Estevão de Oliveira).Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Minis
tro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da 
revista apenas quanto aos honorários advocatícios,por divergência,com 

nunciado 219,e, no mérito,dar-lhe provimento para,em reformando a 
decisão recorrida,no particular,excluir da condenação os honorários ad 
vocatícios,em sucumbência.A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato,no prazo legal,requerida da tribuna pelo douto 
patrno do recorrido.Falou pelo recorrente a Dra. Ana Maria José Silva 
de Alencar e pelo recorrido o Dr. José Torres das Neves.
PROCESSO RR-2409/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrentes Zuleika da Costa Galé e Outros(Adv.: 
Hélio de Miranda Guimarães) e recorrida Telecomunicações de São Paulo 
S/A TELESP(Adv.:Dra. Ana Maria José Silva de Alencar).Foi relator o 
-Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro 
Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhecer 
da revista.Falou pelo recorrente o Dr. José "Alberto Couto Maciel e pe 
lo recorrido a Dra. Ana Maria José Silva de Alencar.
PROCESSO RR-2390/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.região, sendo recorrente Geraldo dos Reis Schuch(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves) e recorrida Companhia Real de Crédito Imobiliário 
(Adv.:Dr. Moacir Belchir).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzia
notto Pinto e revisor o Exm9 Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma 
resolvido unanimemente,,não conhecer da revista,com supedâneo no Enun 
ciado 294.A PresidÊncia da Turma deferiu juntada do instrumento de man 
dato, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrida.Falou pelo 
recorrida o Dr. Moacir Belchior.
PROCESSO RR-7264/88.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a. região, sendo recorrente Ivan Parreira de Morais(Adv.:Dr.João 
S. Valle) e recorrido Banco Real S/A (Adv.:Dr. Paulo T.Guimarães).Foi 
relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a turma resolvido unanimemente, não 
conhecer da revista.Falou pelo recorrido o Dr. Moacir Belchior.
PROCESSO RR-6395/88.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A(Adv.: 
Dra. Maria Tgereza da S.G.Nanei) e recorrida Maria Elezabeth Rasquela 
Biscaro(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido unanimemente,não conhecer da revista.Falou pe
lo recorrido o Dr.José Torres da Neves.
PROCESSO RR-3500/89■9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.região, sendo recorrente Ennes de Oliveira Alvim(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves)e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.:Dr.Eugênio Nico 
lau Stein).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e~ 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Mi lar,tendo a Turma resolvido una
nimemente, não conhecer da revista.Falou pelo recorrido o Dr.José Tor 
res das Neves.

PROCESSO RR-141/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrentes Compahhia Jauense Industrial e Constru 
ções e Coméroio Camargo Corrêa S/A(Adv.:Drs. Victor Russomano Júnior ê 
Ângelo M. Coelho)e recorrido José Mangini(Adv.: Dr.Antonio da C.N. Net 
to).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor õ 
Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido unanimemente , 
não conhecer da revista da companhia Jauense face à irregularidade de 
representação processual; quanto ao recurso da Comércio Camargo Corrê- 
ia S/A,unanimemente,dele não conhecer.Falou prlos recorridos o Dr. Vic 
tor Mozart Russomano.
PROCESSO RR-732/89■2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrente Companhia Docas do Estado de São Paulo 
CODESP(Adv.:Dra.Maria Cristina A. Gomes)e reocrridos Albino Oliveira 
Silva e Outros(Adv.:Dr. Wilmar S. da Gama Pádua).Foi relator o Exm9 
Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fer
nando Vilar,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer da revis 
ta.A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato , 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente.Falou pelo recor 
rente o Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-1182/89.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrente Alba Química Indústria e Comércio LTDA 
(Adv.:Dr.Cássio M. Barros)e recorrido Ubiratan Rodrigues(Adv.:Dr.Cláu
dio L.Bueno de Camargo).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma re
solvido, unanimemente , conhecer da revista por divergência,e, no mérito, 
dar-lhe provimento para,em reformando a decisão recorrida,julgar impro 
cedente o pedido adicional de periculosidade.Falou pelo recorrente õ 
Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-1188/89.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.região, sendo recorrente Philis do Brasil LTDA(Adv.:Dr.José ubi- 
rajara Peluso) e recorridos João Lucilla e Outro(Adv.:Dr.Alino da Cos 
ta Monteiro).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e— 
revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido una
nimemente ,não conhecer da revista.Falou pelo recorrido o Dr.José Francisco 
Boselli.
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PROCESSO RR-1294/89.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 15a.região, sendo recorrente Italtractor - Picchi IPT S/A(Adv.zDra. 
Virgínia Gerry Aura ) e recorrido José Carlos dos Santos (Adv. :Dr.Cláu
dio Curi).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e re
visor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, não conhecer da revista.Falou pelo recorrido o Dr.José Fran
cisco Beselli.
PROCESSO RR-591/89.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a.regiáo, sendo recorrente Rayton Industrial LTDA (Adv. z Dr. Durval 
Emílio Cavallari) e recorrido Luiz Carlos Lopes(Adv.:Dr. Ulisses R. de 
Resende) .Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi, 
sor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista,por divergência,e, no mérito,negar-lhe provi 
mento.A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.Falou pelo recor
rido o Dr. Júlio César Borges de Resende.
PROCESSO RR-669/89.8,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la região, sendo recorrente Cruzeiro do Sul S/A Serviços Aéreos 
(Adv.:Dr. Antonio Acacio B.M. Alves Pereira) e recorrido José Carlos 
Ribeiro Caldeira(Adv.:Dr.Ulisses Borges de Resende).Foi relator o Exm9 
Sr.Juiz M.A. Giacomini e revisor o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fon 
seca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato,requeri 
da da tribuna pelo douto patrono do recorrido.Falou pelo recorrido o 
Dr. Júlio César Brges de Resende.
PROCESSO AG-RR-6661/88.4,sendo agravante Companhia Geral de Melhoramen 
tos em Pernambuco(Adv.Dr.Rômulo Marinho) e agravada Maria de Lourdes da 
Conceição Xavier(Adv.:Dr. Eduardo Jorge Griz).Foi relator o Exm9 Sr.Mi
nistro Guimarães Falcão,tendo resolvidq unanimemente,negar provimento 
ao Agravo Regimental.
PROCESSO RR-2271/89.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.região, sendo recorrente Ubirajara Dias da Silveira(Adv.: Dra. 
Júlia Brotero Lefevre)e recorrido Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A 
- BANERJ(Adv.:Dra. Ana Paula Ferreira Soares).Foi relator o Exm9 Sr.Mi
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr.Ministro Guimarães 
Falcão,tendo a Turma resolvido, unanimemente,conhecer da revista,apenas 
quanto ao reajuste semestral do anuênio,por divergência com Enunciado 
181,e, no mérito, dar-lhe provimento para,em reformando a decisão recor 
|rida,restabeiecer a senten-a de Primeiro Grau,no particular.
PROCESSO RR-2377/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 6a.região, sendo recorrente Mesbla S/A(Adv.:Dr. Edmilson B.de A.M. 
Júnior) e recorrido Fábio José da Silva(Adv.:Dr. José B.de Araújo).Foi 
relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer 
da revista,apenas quanto à acumulação do adicional noturno com o adicic 
nal de horas extras,por divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-2684/89.2,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da lôa.região, sendo recorrente Arthur Carlos de Lucca(Adv.:Dr. Anto
nio L.A. Campos)e recorrido-.Banco do Commércio e Indústria de São Pau
lo S/A(Adv.:Dr.Rubens C. Alves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr.Ministro Guimarães Falcão,tendo 
a Turma resolvido,unanimemente,não conhecer da revista.Deu-se por Impe 
dido o Exm9 Sr.^uiz M.A. Giacomini.
PROCESSO RR-2848/89.9,relativo ao recurso de revista dé decisão do TRT 
da 4a.região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr.Eugênio Ni. 
colau Stein)e recorrido Syrio Martins Trois(Adv.:Dr.Antonio C.Maineri). 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 
Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido,unanimemente,não co
nhecer da revista,com Supedâneo no Enunciado 51.
PROCESSO RR-3380/89.4,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 15a.região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A- 
BRADESCO (Adv.zDra.Jussara Iracema de Sá e Sacchi) e recorrida Maria 
de Fátima Soares Dourado Cardoso(Adv.:Dr. José Torres das Neves). Foi 
relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. 
Ministro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido,unanimemente, não 
conhecer da revista.
PROCESSO RR-3690/89.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.região, sendo recorrentes Afonso Sérgio Corrêa de Faria e Outros 
(Adv.zDr. Egberto Wilson Salem Vidigal)e recorrida Universidade Fede
ral de Viçosa(Adv.:Dr.Amauri M.P.Araújo).Foi relator o Exm9 Sr.Minis - 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. §r.Ministro Guimarães Fal
cão,tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR—3826/89.5,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la.região, sendo recorrente Marco Aurélio Ginsberg(Adv.:Dr. Ertu- 
lei L. Matos) e recorrido Jatocret Engenharia LTDA(Adv.:Dr.José Antu - 
nes de Carvalho).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca 
e revisor o Exm9 Sr.Ministtro Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvi
do unanimemente, conhecer da revista,por ofensa ao artigo 832 da CLT, 
e/no mérito,dar-lhe provimento para em anulando as decisões proferi, 
das,determinar o retorno dos autos ao TRT de Origem,para que profira 
novo julgamento presquestionado e fundamentando de forma explícita so 
bre as matérias colocadas nas razões recursais e petição de Embargos 
Declaratórios,com entender de direito,prejudicado o restante do recur
so.
PROCESSO AI-4107/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região, sendo agravante Banco de Desenvolvi
mento de Minas Gerais(Adv.:Dr.Carlos Eduardo C. de Lima) e agravada 
Maura Lúcia Ferreira Amaral de Araújo(Adv.:Dr. Nicanor Netto Armando). 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-3142/89.6,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a.região, sendo recorrente Maura Lúcia Ferreira Amaral de Araújo 
(Adv.:Dr.Nicanor Eustáquio P.Armando) e recorrido Banco de Desenvolvi
mento de Minas Gerais(Adv.:Dr. Carlos Eduardo C.de Limaj.Foi relator o 
Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmç Sr.Mimistro 
Guimarães Falcão,tendo a Turma resolvido unanimemente,conhecer da re
vista apenas quanto ao adicional de 50%(cinquenta por cento)sobre as 
horas extras,por divergência,e, no mérito,negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-122/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-3a.região, sendo recorrente Maria das Graças de Castro(Adv.: Dra. 
Evangelina M.S. Lemosje recorrida Usina Santa Helena S/A(Adv.:Dr.Elysio 

L.Mendes).Foi relator o Exm9 Sr.Mimistro José Carlos da Fonsenca e re
visor o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto , tendo a Turma resol
vido por maioria,conhecer da revista,vencido o Exm9 Sr.Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto revisor,por divergência,e, no mérito,por maioria,dar- 
lhe provimento para em,reformando a decisão recorrida,determinar a ob
servância da prescrição prevista no artigo 10 da lei 5889/73,vencido o 
Exm9 Sr,Ministro Almir Pazzianotto Pinto,revisor.
PROCESSO AI-4878/88.2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Banco Bamerindus 
do Brasil S/A(Adv.:Dra. Cristina Rodrigues Gontijo) e agravado Apareci 
do Rogério Tostes.Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to,tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar provimento ao agrava,para 
mandar processar a revista,em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-8857/88.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Delfin S/A Crédito 
imobiliária(Adv.:Dra. Silvania Rosa R. Azzi) e agravado Antonio Rosa. 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1265/89.3,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Habitasul Crédito Imo 
biliário S/A /Adv.:Dr. Francisco José da Rocha) e agravado Luiz Rogério 
de Souza(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI 6333/88.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-15a.região, sendo agravante Banco Real S/A 
(Adv.zDr. Armindo Baptista Machado) e agravado Joaquim Antonio Martins 
Filho(Adv.:Dr.José Torres das Neves).Foi relator o Exm9 Sr.Juiz M. A. 
Giacomini,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agra 
va.
PROCESSO AI-8997/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Petróleo Brasilei
ro S/A.PETROBRAs(Adv.:Dra. Auta A.Cardoso) e agravado Walter Ranna e 
Outros. (Adv.:Dr.Antonio Lopes Noleto). Foi. relator o Exmo. Sr.Juiz Con 
vocado M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.
AI-141/89.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Cia. Municipal d.e Transpor 
tes Coletivos-CMTC(Adv.:Dr.Divanilda Maria P. S. Oliveira) e agravado 
Mizes Gomes dos Santos(Adv.zDr.Omi Arruda Figueiredo Júnior). Foi rela 
tor' o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1047/89■1, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos-CMTC.(Adv.zDr.Francisco Tadeu Barrío Nuevo ) 
e agravado Deusdedito Cardoso Faria (Adv.zDr.Omi Arruda Figueiredo Júni 
or). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvi, 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1877/89.1 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Prefeitura Munici 
pal de Ariranha(Adv.zDr.Cláudio Henrique Corrêa) e agravado Cláudio An 
tonio Lança(Adv.zDr.Lourival C. de Angelis). Foi rellator o Exmo. Sr. 
Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-1907/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Marinez Figueire
do (Adv.zDr.Wilson de Oliveira) e agravado Mack Rayner Serviços Aduane^ 
ros e Representações Ltda.Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini . 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-3062/89.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Unibanco-Uniâo de 
Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e agra
vado Antônio Carlos de Castro(Adv.zDr.Gustavo A.P.Costa). Foi relator 
o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3063/89.2 , relativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Antonio Car - 
los de Castro(Adv.zDr.José Cláudio P. da Costa) e agravado Uhibanco 
União de Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues Gontijo) 
Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3640/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Livaldo Campanha . 
(Adv.zDr.Sid H.Riedel de Figueiredo) e agravado Banco do Brasil S/A 
(Adv.zDr.Maurílio Moreira Sampaio). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-3720/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Reginaldo Severino 
(Adv.zDr.Wilson de Oliveira) e agravado Cetenco Engenharia S/A. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4753/89.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Banco do Brasil - 
S/A.(Adv.zDr.Eugênio Nicolau Stein) e agravado Hemetério Fernandes Co
lares Moreira(Adv.zDr.Sid H.Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. 
Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4944/89.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-7a.Região,sendo agravante Prefeitura Munici
pal de Fortaleza(Adv.:Dra.Elisa Maria M.Barbosa) e agravada Maria Rosi 
mar Bezerra do Ceará(Adv.:Dr.Antonio J. da Costa). Foi relator o Exmo. 
Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Guima - 
rães Falcão.
PROCESSO AI-4992/89.7 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—4a.Região,sendo agravante Luiz Augusto Fer - 
reira Schirmer(Adv.zDr.Valdemar A.L.Silva) e agravado Hospital de Reu
matologia S/A.Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5014/89.8 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região, sendo agravante Silva Chaves Pro
jetos e Construções Ltda.(Adv.zDr.Marcos Vinícius C.Meyer) e agravado
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Wilson da Rosa Weiss.Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5663/89■7, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT-10a.Região,sendo agravante Banco Real - 
S/A.(Adv.zDr.José Augusto da Silva) e agravado Luiz Antônio Serpa(Adv 
Dr.Alberto de Medeiros Guimarães). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M. A. 
Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-5802/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Banco Real S/A 
(Adv.:Dr.Arthur Luppi Filho) e agravado Carlos Funes(Adv.:Dr.José Tor
res das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6055/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Setespe-Seleção 
Técnica de Pessoa S/C Ltda.(Adv.:Dr.Mauro T. da Silva Almeida) e agra 
vado José Resende da Silva(Adv.zDr.Nicanor E.P.Armando). Foi relator 
o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1509/89.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—la.Região,sendo agravante Maria das Graças 
Guilherme Oliveira(Adv.:Dra.Lídia Cristina A.Martins) e agravada Usi
na São João (B.Lysandro) S/A(Adv.Dra.Maria Ivone Gomes). Foi relator 
o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-6373/88.4 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Francisco Alfre
do Martho(Adv.:Dr.Sérgio Mendes Valim) e agravado Fepasa-Ferrovia Pau 
lista S/A.(Adv.:Dra.Edna Mara da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os efeitos legais 
PROCESSO AI-6268/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante São Paulo Alparga 
tas S/A.(Adv.:Dr.José Alberto Couto Maciel) e agravado Hiroshi Tazitu. 
(Adv.:Dr.Antonio Luiz Bueno de Macedo). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os efeitos lega - 
is.
PROCESSO AI-4458/89.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-5a. Região,sendo agravante Banco doBrasil- S/A 
(Adv.:Dr.Eugênio Nicolau Stein) e agravadosGenaro da Silva Oliveira e 
Outro.Foi relator o Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a 
revista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-4459/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-5a.Região, sendo agravantesGenaro da Silva O 
liveira e Outro(Adv.:Dr.Guy de Alcovia R.Agulha) e agravado Banco do 
Brasil S/A.(Adv.:Dr.Maurílio Moreira Sampaio). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz M.A.Giacomini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-773/89,0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravantes Minas Investimen
tos S/A-Crédito e Financiamento e Outra(Adv.:Dra.Itália Maria Viglio - 
ni) e agravado Luis Roberto Ramos(Adv.:Dra.Maria Elizabeth Cristelli). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5199/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região,sendo agravante Hermes Macedo S/A. 
(Adv.:Dr.Flávio Obino Filho) e agravado Hector Kleber da Silva Lizzar- 
raga.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AG-RR-244/88.7, relativo ao agravo regimental, TRT-la.Região, 
sendo agravante Ladislau de Souza Cavalcante(Adv.:Dr.Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert) e agravado Banco Boavista S/A.(Adv.:Dr.Ursulino Santos 
Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO AG-AI-5118/88.4, relativo ao agravo regimental,TRT-10a.Regi- 
ão, sendo agravante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dra.Tereza Sa 
fe Carneiro) e agravada Divina Lucia da Silva (Adv. :Dr. João Amilcar Val^ 
les e Outros). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen - 
tal.
PROCESSO AG-AI-5119/88■2, relativo ao agravo regimental,TRT-2a.Região 
sendo agravante Divina Lucia da Silva(Adv.:Dr.Hélio Carvalho Santana) 
e agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.zDra.Cristiana Rodri - 
gues Gontijo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen - 
tal.
PROCESSO AG-AI-6258/88.9, relativo ao agravo regimental,TRT-3a.Região 
sendo agravante Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio Carlos de Mar - 
tins Mello) e agravado Roberto Carlos Grillo(Adv.:Dra. Tuth Silva)Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-8297/88.9 , relativo ao agravo regimental,TRT-3a.Regi- 
âo, sendo agravante Banco Nacional S/A.(Adv.:Dr-Aluísio Xavier de Al
buquerque) e agravado Ricardo Silveira Fulgêncio(Adv.:Dr.Miguel Rai - 
mundo V.Peixoto). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regi - 
mental.
PROCESSO AG-AI-8313/88.9, relativo ao agravo regimental,TRT-4a.Região 
sendo agravante Metropolitana de Veiculos Ltda.(Adv.:Dra.Solange D. 
Munhoz) e agravado Gilberto Garcia de Pinho(Adv.zDr.Cláudio Roberto 
Battaglia). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.

PROCESSO AG-RR-2106/89.5, relativo ao agravo regimental,TRT-4a.Região, 
sendo agravante Plínio Nelson Gross(Adv.:Dr.Pedro Luiz Leão Velloso E- 
bert)e agravada Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE(Adv.:Dr 
Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo regimental.
PROCESSO AG-AI-3506/89■1, relativo ao agravo regimental,TRT-la.Região, 
sendo agravante Unibanco Crédito Imobiliário S/A.(Adv.zDra.Cristiana 
Rbdrígues GÓAtijo) e agravado Valter Luiz Chaves de Albuquerque. Foi 

relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-3822/89.5, relativo ao agravo regimental,TRT-15a.Região 
sendo agravante Banco Nacional S/A. (Adv. zDr.Humberto Barreto Filho) e 
agravado Eliane Aparecida de Andrade Barbarini(Adv.zDr.Alberto Costa ) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento- ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-4062/89.2 , relativo ao agravo regimental,TRT-3a.Região 
sendo agravante Estado de Minas Gerais(Adv.zDr.Francisco Deiró Couto 
Borges) e agravada Tânia Maria Pires.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-4303/89■5, relativo ao agravo regimental,TRT-la.Região, 
sendo agravante Celso Bahia Luz(Adv.zDr.Celso Bahia Luz) e agravado 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A.BNCC.(Adv.zDra. Silvia Jaeg- 
ger Gama). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
PROCESSO AG-AI-5039/89■1, relativo ao agravo regimental,TRT-4a.Região, 
sendo agravante Banco Meridional do Brasil S/A.(Adv.zDr.José Alberto 
Couto Maciel) e agravado Sérgio Antonio da Silva(Adv.zDr.José Enio F. 
Ramos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-AI-5519/89■0, relativo ao agravo regimental,TRT-la.Região, 
sendo agravante Unibanco-Sistemas S/A. (Adv.zDra.Tereza Safe Carneiro ) 
e agravado Wilson Marcelino de Araújo(Adv.zDr.José Cláudio Paes da Co£ 
ta). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO RR-878/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
la. Região, sendo recorrente Cia. de Transpóítes Coletivos do Est. do 
Rio de Janeiro-CTC-RJ.(Adv.zDr.Armando Pereira de Miranda) e recorrido 
Jorge Luiz Amaro da Costa(Adv.zDr.Sid H.Riedel de Figueiredo). Foi re
lator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo 
Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista.
PROCESSO RR-791/88.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Gileno Tavares de Almeida(Adv.zDr.Wil - 
son de Oliveira) e recorrido A.Sobral Ramos Ltda.(Adv.zDr.Valdir Silva 
Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e re 
visor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provi - 
mento para, em reformando a decisão recorrida determinar a reintegra - 
ção das gorjetas na remuneração.
PROCESSO RR-981/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
2a.Região,sendo recorrente Hélio Serrano Carrion(Adv.zDr.Agenor Barre
to Parente) e recorrido New Ocean Comércio de Pescados Ltda.(Adv.zDr . 
Mutushi Nakanishi). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1280/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—12a.Região,sendo recorrente Município de Joinvilles(Adv.zDr. Luiz 
A.BÜchele) e recorrido Antonio Lemos(Adv.zDr.Wilson Reimer). Foi rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-1361/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendorecorrente Jackson Bairon Barbosa(Adv.zDr.Hugo Mos
ca Filho) e recorrido Mirabel Produtos Alimentícios S/A.(Adv.zDr.Ildé
lio Martins). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por ofensa ao art. 832 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando õ Acórdão 
Regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que 
aprecie o Recurso Ordinário, emitindo juízo explicito sobre a petição 
de Embargs Declaratórios, como entender de direito.
PROCESSO RR-2048/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Cia.Cervejaria Brahma-Filial Continen - 
tal(Adv.zDr.Ursulino Santos Filho) e recorrido Vilson Magalhães Perei
ra (Adv. .-Dr. Leandro Araújo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , 
e, no mérito, negar-lhe provimento com ressalvas do Exmo. Sr. Juiz Con 
vocado M.A.Giacomini.
PROCESSO RR-3387/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A BRA - 
DESCO (Adv.zDr.Carlos Francisco Comerlato) e recorrido Jair Lemos de 
Souza(Adv.zDr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quan 
to às diferenças salariais, e, no mérito, dar-lhe provimento para, ein 
reformando a decisão recorrida excluir da condenação as diferenças sa
lariais porque prescritas.

PROCESSO RR-5692/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente For Kit Ind. e Com. de Móveis Ltda.(Adv 
Dr.Milton Penteado M.Júnior) e recorrido Edgard Campos da Silva(Adv. : 
Dr.Jonas Santana de Brito) . Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5909/88.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Banco do Brasil S/A.(Adv.zDr.Roberto Ro 
drigues de Carvalho) e recorrido Gilson Domingues de Moraes(Adv.zDr . 
Sid H.Riedel de Figueiredo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-6038/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-10a.Região,sendo recorrente Banco Itau S/A. (Adv.zDr.José Maria 
Riemma) e recorrido Carlos Alberto Batista (Adv. :Dr. João Amilcar Valle) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, por violação ao artigo, 832 da CLT,’ e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, em anulando o acórdão Regional, determi 
nar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o Recurso ~ 
Ordinário, como entender de direito, proferindo novo julgamento.



17636 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 28 NOV 1989

PROCESSO RR-6072/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Delfin S/A-Crédito Imobiliário(Adv.:Dra 
Silvana Rosa R.Azzi) e recorrido Cláudio de Souza Moraes(Adv.:Dr.Vai - 
ter Uzzo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto às horas extras su - 
primidas por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para exclu 
ir da condenação as horas extras suprimidas pactuada pelas partes.
PROCESSO RR-6827/88.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—4a.Região,sendo recorrente Bradesco Turismo S/A-Administração e 
Serviços(Adv.:Dr.Carlos F.Comerlato) e recorrido Paulo Artur Chagas - 
Queiroz. (Adv.:Dr.Luiz H.Nicotti). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al 
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista por diver
gência, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Sr. Juiz M.A.Giacomini.
PROCESSO RR-6939/88■9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—2a.Região, sendo recorrente Manzalli Transportadora Turística Ltda. 
(Adv.:Dr.Aldo B.Yarshell) e recorrido João Bueno de Oliveira(Adv.:Dr. 
Roberto L. de Sousa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia - 
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.

PROCESSO RR-7035/88.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região,sendo recorrentesMannesmann Agro Florestal Ltda. e Maria 
Augusta Lima e Outros(Adv.:Drs.Maurício M. de Almeida e Waldemar de Me 
nezes Filho) e recorridos Os Mesmos.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista da Reclaman 
te, e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da Reclamada 
por maioria, dele conhecer apenas quanto as horas in itinere, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, relator, e, no mérito , 
unanimemente, dar-lhe provimento para, em reformando a decisão recorri 
da, determinar que as horas in itinere devem corresponder ao trecho 
não servido por transporte público. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Vilar, revisor A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
19 recorrente. Falou pelo 19 recorrente o Dr.José Alberto Couto Maci - 
el.
PROCESSO RR-7117/88■4, relativo ao recuurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Maria Elena da Silva(Adv.:Dra. Cecília 
A.G.Minhoto) e recorrido Empreendimento Educacional Cruzeiro do Sul 
Ltda.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi - 
sor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7239/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrente Manoel Lima Filho(Adv.:Dr.S.Araújo Pe
reira) e recorridasViação Aérea São Paulo S/A - VASP e Outra(Adv.:Dra 
Andréa Tarsia Duarte). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7300/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
(Adv.:Dr.Carlos Alberto Rocha) e recorrido Reinaldo Ortenzi(Adv.:Dr . 
Raul Schwinden Júnior). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-73Q7/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrentes Sebastião Honorio Alcantara Queiroz e 
Outros(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e recorrida Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro(Adv.:Dr.José= P. de Rezende). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Juiz M.A.Gia - 
comini, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-217/89.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-2a.Região,sendo recorrente Antonio Pinheiro de Oliveira(Adv.:Dr . 
Sid H.Riedel de Figueiredo) e recorrida Química Industrial Barra do 
Pirai S/A. (Adv. : Dm^ueli Avellar Fonseca). Foi relator o Exmo. Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re - 
vista.
PROCESSO RR—530/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região,sendo recorrente Creusa Barbosa(Adv.:Dr.Antonio B. da 
Silva Filho) e recorrida Lojas Brasileiras S/A-LOBRÁS(Adv.:Dr.Miguel 
F.Carnicelli). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao salário ma - 
ternidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o 
pedido inicial.
PROCESSO RR-657/89.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Elmec Instalações Industriais Ltda.(Adv. 
Dr.Adalberto Turini) e recorridosDurval Procópio da Silva e Outros 
(Adv. :Dr.Mieko Endo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia - 
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em anulando o Acórdão Regio 
nal, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que apre - 
cie o Recurso Ordinário, como entender de direito, afastda a intempes 
tividade.
PROCESSO RR-1034/89■8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT la. Região, sendo recorrente Prefeitura Municipal do Rio de Janei
ro (Adv.: Dr. Adelino óps Santos) e recorridos José Francisco Pedra Mar 
tins e Outra (Adv.: Dr. Hugo Mósca). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência,e, no mérito, negar-lhe provimento, conhecer da revista, por di 
vergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-1469/89■5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. Região, sendo recorrentesCompanhia Brasileira de Distribui
ção e Hélio Antonio Venâncio de Souza ( Adv.: Dr. Marcus V. Lobregat e 
José Augusto Rodrigues Júnior) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Minis 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe - 

cer da revista do reclamado; quanto ao recurso adesivo do reclamante , 
unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO RR.1500/89,5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. REgiao, sendo recorrentes Fazenda do Estado de São Paulo e 
Outro (ADv.: Dra. Ana Maria O. de T. Rinaldi) e recorrido Jurandi Apa
recido Gonçalves (Adv.: Dr. Clóvis C. Salgado). Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernan 
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da re - 
vista.
PROCESSO RR-1698/89■7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. Região, sendo recorrente Rosângela Pereira da Silva (Adv. : 
Dr. Mário da S. G. Filho) e recorrida Companhia Fábrica de Tecidos Do
na Isabel (Adv.: Dr. Antonio C. C. Paladino). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernan 
do Vilar,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta .
PROCESSO RR-2100/89.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. Região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancários de Bagé (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e recor 
ricb UNI BANCO- União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana Ro 
drigues Gontijo). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re- 
solvüo preliminarmente, a Turma deliberou quanto ã desnecessidade da 
remessa do processo ao Pleno para apreciação da pecha atribuída ao De
creto Lei 2284/86; unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento,para julgar procedente o pedido ini - 
ciai.
PROCESSO RR-2139/89.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. Região, sendo recorrentes Maria de Fátima da Silva e Outros 
(Adv.: Dr. Eduardo Jorge Griz) e recorrida Companhia Geral de Melhora
mentos em Pernambuco (Usina Cacaú) (Adv,: Dr. Rômulo Marinho). Foi re
ator o Exm9. Sr, Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, pro divergência, e, no mérito, por maiòria,dar-lhe pro 
vimento para julgar procedente o pedido inicial, vencido o Exm9. Sr.Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, relator. Redigirá o acórdão o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Vilar, revisor.
PROCESSO RR-2355/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a, Região, sendo recorrente Paula Francinete Holanda de Miran
da ( Adv.: Dr. Hiroshi Hirakawa) e recorrido Supermercado Tulha Ltda 
(Adv.: Dra. Sandra Bertão). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr, Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, pro divergência , 
e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR.3406/89.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 11a. Rergiao, sendo recorrente Construtora Comagi Ltda (Adv.: Dr 
Mônica F. Martins) e recorrido Waldir Vicente Ferreira (Adv.: Dr. Luis 
A. M. de Alcantara). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pzzzianot 
to Pinto e revisor o Exm9. sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista.
PROCESSO RR-3407/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. Região, sendo recorrente Estado de Minas Gerais (Adv.: Dr . 
Eduardo V. Vieira Ayer)e recorridos Adalmo Gonçalves Chaves e Outros 
(Adv.: Dr. Luis 0. Alves N. da Fonseca). Foi relator o Exm9. Sr. Minis 
tro Fernando Vilar e revisor o Exm9. Sr. Juiz M. A. Giacomini, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-4526/89■6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. Região, sendo recorrente Luiz Fernando Alves Gonçalves(Adv 
Dra. Mariade Fátima Fonseca Arouca) e recorrida ABASE-Assessoria Bási 
ca de Serviços Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto e revisor o EXm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO AI-5013/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. Região, sendo agravante João Fortes 
Engenharia S/A (ADv.: Dr. Luiz Antonio S. de Azevedo) e agravado Vai— 
mir de Oliveira Silva. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista, em ambos os efeitos legais. 
PROCESSO AI-5038/89.3, relativo ao aagravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT da 4a. Região, sendo agravante Serviços 
Social da Indústria - SESI (Adv.: Dr. Cláudio Thomaz) e agravados Sin 
dicato Médico do Rio Gránde do Sul e Outros (Adv.: Dr. Ademir Fernan
des Gonçalves. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente,, dar provimento ao agravo, para man
dar processar a revista, em ambos os efeitos legais.
PROCESSO AI-5521/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 1a. Região, sendo agravante S/A Estado 
de Minas (Adv.: Dr. Roberto P. Dias) e agravado Jahir dos Saiitos Mes- 
quita(Adv.: Dr. José da Silva Torres). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar 
provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos legais.
PROCESSO AI-8705/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT da 1a. Região, sendo agravante Linhas 
Corrente Ltda (Adv.: Dr. Hugo Mósca) e agravado João Batista da Silva 
(Adv.: Dr. Francisco de A. Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os 
e feitos lecais.

PROCESSO AI-9015/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. Região, sendo agravante Atma S/A 
( Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e.ajgravado João José Furlane 
to jAdv.s Dr. Antonio Lopes Noleto). Foi reTator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos daFonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar pro 

v imento ao agravo, para mandar processar a revista, em ambos os
efeitos legais.
PROCESSO AI-957/89,3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Liqui - 
gás do Brasil S/A (Adv.: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto) e agravado Cí 
cero Henrique da Silva (Adv.: Dr. Adionan Arlindo da R. Pitta). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
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PROCESSO AI,3710/89■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. Região, sendo agravante CADIC - 
Clínica de Assistência Dentaria a Indústria e Comércio S/C Ltda (Adv. 
Dr. Arthur Vallerini) e agravado Luci Reginato Orozco Lopes (Adv. : 
Dr. Carlos Henrique S. Caggiano). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo.
PROCESSO AI-3718/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. Região, sendo agravante Ademar Affon 
so (Adv.: Dr. Hélio Stefani Gherardi) e agravada Caixa Econômica de 
São Paulo S/A (Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva). Foi relator o
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AIr-6374/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. Região, sendo agravante Pedro Fran- 
isco Trevisan (Adv : Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Usina 
Açucareira Ester S/A (Adv.: Dra. Laura Maria Borges Maradei). Foj 
relator o EXm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-218/89,2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 

juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Antonio Andrade Bri
to (Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravada Nakahara Nakahara 
Companhia LTDA.Foi relator o Exm9 Sr.Miinistro José Carlos da Fonseca, 
tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-756/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Ary Waldemar Shimidt 
(Adv.:Dr. Pedro Luiz Leão Veloso Ebert) e agravada Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE(Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila).Foi rela 
tor o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo aTurma resolvido 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PRQCESSO AI-943/89.1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Espólio de Januário 
Cândido Ponte(Adv.:Dr.Uliesses R. de Resende) e agravada ELETROPAULO - 
Eletricidade de São Paulo S/A(Adv.:Dr.Fátima I.F.A. Rojas).Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1655/89■0,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região, sendo agravante Caixa Econômica de 
Minas Gerais(Adv.:Dr. Paulo C. de Miranda) e agravado Antonio Luiz 
Vieira(Adv.;Dr.Antonio Jamim).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Car
los da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-1819/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Companhia Estadual 
de Energia Elétrica-CEEE (Adv. :Dra. Maria V. Schilling) e agravados AJ. 
ceu Verissimo Ferreira e Outro(Adv. :Dr. Adroaldo M. da Costa Neto).Foi 
relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resol
vido unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1962/89■7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Companhia Brasilei
ra de Trens Urbanos(Adv.:Dr. Ney F. Peixoto) e agravado Durval Santana 
(Adv.:Dra. Sandra ReginaP.Fidelis).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimen
to ao agravo.
PORFESSO AI-2084/89.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.região,sendo agravante Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/A(Adv.:Dra. Fernanda Neves da Silva)e agrava- 
dosMarcos Avila Ferreira e Cermec Processamento de Dados S/A.Foi rela 
tor o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, 
unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROESSO AI-2522/89.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-9a.região, sendo agravante Banco Itaú S/A(Adv.: 
Dr. Edward Mandarino) e agravada Nilza Antonieta Telles(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves).Foi relator o exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonse
ca, tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI-3214/89.4,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-la.região,sendo agravante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A(Adv.:Dra. Selma Moraes Lages) agravados Geraldo Alves Machado 
e Outros(Adv.:Dr. Antonio da Cruz).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José 
Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido,, unanimemente,negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-3676/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Luiz Antonio Soares 
(Adv.:Dr.Marcos Schwartsman) e agravada Brasar Indústria e Comércio de 
de Máquinas e Peças LTDA.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a^urma resolvidOj unanimemente,negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-3928/89■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Companhia de Sanea 
mento Bãsioc do Estado de São Paulo - SABESP(Adv.:Dr. laci Coelho) e 
agravado Genivaldo Cordeiro de Souza.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Jo
sé Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO AI-4201/89.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Sul Brasileiro - Cré 
pito Imobiliário S/A (Adv.:Dra. Regina Ottília Ferreira e Silva)e agra 
po Ledi Chagas Ferreira(Adv.:Dr. Orestes Lima da Silva)-Foi relator o 
Pxm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unani- 
pemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4988/89.8,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Construtora Suite 
Pa S/A(Adv.:Dr. André Frantz Delia Mêa) e agravado Manoel Santinoni 
MatiolalAdv.:Dr. José Azambuja Netto).Foi relator o Exm9 Sr.ministro 
José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-5011/89■6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.região, sendo agravante Nilo Odone Bertodo 
(Adv.:Dra. Vera Lúcia Kolling) e agravado Kuntek do Brasil - Isolamen
tos Industriais S/A.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fon
seca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo. 
PROCESSO AI.5031/89■2,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz p^esidehÇ^fdo TRT-4a.região, sendo agravante Banco Bamerindus do 
Brasií S/A (Adv.:Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo)e agravado Paulo Ro

berto Rossi Nunes. Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonse 
ca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5058/89.0,relativo ao agravo de instrumento .de'despacho ' 
do juiz presidente do TRT-4a.região, sendo Marcelo Eilert(Adv.:Dr.João 
C. da Rosa) e agravada Companhia Zaffari de Supermercados.Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5848/89.7,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente áo TRT-2a.região ,sendo agravantes S/A Indústrias Voto 
tantim e Outra(Adv.:Dr.Luiz Antonio Vieira ) e agravado Sandoval Die- 
gues(Adv.:Dra.Sônia Maria O.N. de T.Leite).Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6090/89■1,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região, sendo agravante Usina Queiroz Júni
or S/A Indústria Siderúrgicas(Adv.: Dra. Ana Maria José'Silva .de Alen
car) e agravado Lourival Rodrigues(Adv.:Dra. Lidelena Alves Fernandes) 
Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma re 
solvido unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6222/89.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Eliana Pereira Ribei 
ro(Adv.:Dr. Oscar da Silva Barbosa)e agravado Continental 2001 S/A-Uti. 
lidades Domésticas(Adv.:Dr. Luiz C.Jarola).Foi relator o Exm9 Sr.Minis 
tro Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provi, 
mento ao agravo. • .
PROCESSO AI-6644/89■5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.região,sendo agravante Marília Aparecida Ma
chado Alves dos Santos(Adv.:Dr. Eduardo H.L.Amorim)e agravada ELscola 
Infatil Dente de Leite LTDA.Foi relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos 
da Fonseca,tendo a Turma resolvido unanimemente,negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-6735/89.4.relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-lOa.região, sendo agravante Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A - BEMGE(Adv.:Dr.Nilton Correia) e agravada Telma Apa
recida Fidêncio de Lima(Adv.:Dr. Carlos Danilo B.C. de Mendonça). Foi 
relator o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resol
vido unanimemente,negar provimento ao agravo.Deu-se por impedido o 
Exm9 Sr.Juiz M.A. Giacomini.
PROCESSO AI-7586/89.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.região, sendo agravante Espólio de Anto
nio Inácio Del Porto(Adv.:Dr. Osvaldo SanfAnna) e agravada Pan Ameri
can World Airways, INC.(Adv.:Dr.Luiz Carlos A. Robortella).Foi relator 
o Exm9 Sr.Ministro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AG-RR-1926/89.6, sendo agravante LIGHT-Serviços de Eletricida 
des s/A(Adv.:Dr.Pedro Augusto Musa Julião) e agravados Oswaldo Osidoro 
e Outros(Adv.:Dra.Eliana Klotz).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Fernan
do Vilar,tendo a Turma resolvido,unanimemente,negar provimento ao Agra 
vo Regimental.
PROCESSO RR-3730/89.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.região, sendo recorrente Serafim Pinto Rico(Adv.:Dra. Tânia M. 
M.Guelman)e recorrida Companhia Santista de Transportes Coletivos-CSTC 
(Adv.:Dr. Eduardo Cacciari).Foi relator o Exm9 Sr.Ministro Almir Pa£ 
zianotto Pinto e revisor o Exm9 Sr.Ministro Fernando Vilar,tendo a Tur 
resolvido,unanimemente,conhecer da revista,face o Enunciado 203,e, no 
mérito,dar-lhe provimento, para determinar a integração do adicional 
por tempo de serviço nas horas extras.
As dezessete horas e trinta minutos,não tendo sido esgotada a pauta o 
Exm9 Sr.Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão,e, para cons
tar, eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a 
presente Ata,que vai assinada pelo Exm9 Sr.Ministro Presidente e por 
mim subscrita aos vinte dias do mês de novembro de mil novecentos e 
oitenta e nove.

4INISTRO WIZ JOSE GUIMARÃES FALCÃO MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Presidente da Secretaria da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

PROC. TST-E-RR-2026/88■9
Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogado : Dr. José Inácio L. Freire
Embargado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

EREXIM
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

Sindicato quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-Leis números 2283 
e 2284/86; conhecer do recurso quanto à incidência dos Decretos-Leis nú 
meros 2283 e 2284/86 em acordos normativos celebrados anteriormente a 
data de sua vigência e dar-lhe provimento para deferir as diferenças sa 
lariais decorrentes do ajuste normativo estipulado antes da reforma ad
ministrativa operada pelos Decretos-Leis números 2283 e 2284/86, ao fun 
damento de que, verbis (fls. 128):

"DECRETOS-LEIS 2283 e 2284/86 - INCIDÊNCIA RETROATIVA EM 
ACORDOS NORMATIVOS CELEBRADOS EM PERÍODO ANTERIOR X SUA EDI 
ÇÂO.
Os mencionados Decretos-Leis não retroagem para derrogar 
sentença normativa que estabeleceu reajustamento salarial pa
ra vigorar em 1* de março de 1986, com base na Lei n« 7.238/ 
84, sob pena de ofensa ao direito adquirido e à coisa julga 
da."
Interpostos embargos declaratórios pelo Sindicato-Reclaman-T 

te, estes foram acolhidos, ao entendimento de que:. verbis (fls. 191/192):
"Logo^ impõe-se o acolhimento dosembargos para, sanando a 
omissão, acrescer a título condenatórip o pagamento dos re-
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flexos sobre o 13- salário, férias, gratificações semestrais, 
horas extras e demais parcelas salariais pagas ou a pagar, 
FGTS, juros e correção monetária."
Inconformado, interpôs embargos o Banco, às fls.135/186,com 

fulcro no Art. 894, letra "b", da CLT, alegando violação aos Decretos- 
Leis números 2283 e 2284/86 e ao Art. 55, da anterior Carta Magna. Acos 
tou arestos para confronto jurisprudencial.

Os arestos de fls. 145/186 são inservíveis para comprovar 
divergência, visto serem de TRT, ante o disposto no Art. 894,alínea *b , 
da CLT.

Quanto à incidência dos Decretos-Leis n?s 2283 e~2284/86 em 
acordos coletivos celebrados anteriormente à data de sua vigência,porem, 
vislumbro possível violação, razão pela qual admito os embargos.

Ã parte contrária, para impugná-los, querendo, no prazo le
gal .

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-2113/88.9
Embargante: BANCO NACIONAL S/A.
Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque.
Embargado: ROBERTO CONCEIÇÃO DOS SANTOS.
Advogada: Dr? Eliana Traverso Calegarl.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista do Reclamado, com a seguinte fundamentação, verbis 
(fls. 101):

"Estagiário - Representação. Em face do disposto no § 19, 
do Art. 791, da CLT, o estagiário pode, nos dissídios indi 
viduals, representar empregados e empregadores. Neste mes
mo sentido e o provimento n9 25, de 1966, do Conselho Fede 
ral da Ordem dos Advogados do Brasil, no que explicita que 
nesta Justiça e nos dissídios individuais os estagiários 
podem praticar atos privativos dos advogados (ver E-RR- 
5746/82, DJU de 11.06.88; RO-MS-633/82, Dicionário de Deci 
sões Trabalhistas de B. Cavalheiros Bomfim, 18? ed., p. 
364; RR—1491/84, Repertório de Jurisprudência Trabalhista 
de João de Lima Teixeira Filho, 49 vol., p. 809)".
Inconformado, o Réu opõe os embargos de fls. 105/108, com 

fulcro no Artigo 894, alínea b, da CLT. Argúi violação ao Artigo 896, 
do mesmo diploma legal. Alega a inaplicabilidade da Súmula 221/TST ã 
tese ora em discussão. Acosta arestos para dissídio pretoriano.

Ante uma possível violação ao Artigo 896, da CLT, defiro 
o presente apelo, a fim de que este C. Tribunal, em sua composição ple 
na, melhor aprecie a tese em discussão.

Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impug
ná-los no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-0386/88.9
Embargante: CARLOS ALBERTO PIMENTEL
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogada : Dra. Yara Marchi

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 
Banco pela preliminar de nulidade; conhecer do recurso quanto ao cargo 
de confiança e dar-lhe provimento para excluir da condenação as sétima 
e oitava horas como extras e seus reflexos, ao fundamento de que,verbis 
(fls. 94):

"Preliminar de nulidade não conhecida face ao não preenchi
mento de todos os pressupostos fixados no art. 832, caput 
consolidado.
Cargo de confiança
Exceção prevista no § 22 do art. 224 da CLT. 
Aplicação dos Enunciados 204 e 234 do TST. 
Recurso provido para excluir da condenação as 7e e 8® horas, 
como extras, bem como seus reflexos naturais." 
Inconformado, interpôs embargos o Reclamante, às fls. 107/ 

111, com fulcro no Artigo 894, alínea "b", da CLT, alegando violação ao 
Art. 896, do mesmo diploma legal e contrariedade às Súmulas 126 e 221/ 
TST. Alegou, também, contrariedade à Súmula 297/TST,inaplicabilidade das 
Súmulas 204/TST e 234/TST e violação ao Art. 535, inciso I, do CPC.Acos 
tou arestos para confronto jurisprudencial.

Vislumbro possível ofensa ao Art. 896, da CLT.
Admito, pois, os embargos.
A parte contrária os impugnará, querendo, no prazo legal. 
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-1997/89.5
Embargante: ADÃO MANOEL NASCIMENTO
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : BANCO DEDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE GOIÃS S/A
Advogado : Dr. Inocêncio O. Cordeiro

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso dp Reclamante e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, rela 
tor e Helio Regato, revisor, que davam provimento para acrescer à con

denação a reintegração do Recorrente no emprego, com salários vencidos 
e vincendos e demais vantagens asseguradas ao seu cargo durante o afas
tamento compulsório do emprego, ao fundamento de que, verbis (fls.265):

"Garantia de emprego concedida por ato do Governador do Es
tado de Goiás às vésperas das eleições gerais de 15/11/82, 
em evidente proselitismo político.
Os atos administrativos estão condicionados aos princípios 
da legalidade, moralidade e finalidade (Hely Lopes Meire- 
lles). Desatendidos os princípios da moralidade e finalida
de, anulado o ato a declaração de nulidade retroage ao iní
cio, não restando nenhum efeito.
Revista conhecida mas a que se nega provimento."
Inconformado, interpôs embargos o Autor, às fls. 273/279, 

com fulcro no Art. 894, alínea "b", da CLT, alegando violação aos Arts. 
444 e 468, ambos do mesmo diploma legal, 52, inciso XXXVI, da Constitui 
ção Federal e contrariedade à Súmula 51/TST. Acostou arestos para con
fronto jurisprudencial.

Verifica-se que o aresto de fls. 277/279 apresenta, aparen
temente, dissenso jurisprudencial com relação ao acórdão embargado.

Defiro o apelo.
Processem-se os embargos, devendo a parte contrária impug

ná-los no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1989
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

IPROC ■ TST-E-RR-5237/87.3
Embargante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargado : CRÉSIO BRITO LEITE
Advogado : Dr. Ruy H. Araújo Medeiros

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

Banco, ao fundamento de que, verbis (fls. 158):
"Nulidade - Art. 832, da CLT.
O dispositivo legal que possibilita o conhecimento e o pro
vimento do recurso, quando a parte argúi a nulidade do acór 
dão, por falta de prestação jurisdicional, é o 832, da CLT, 
norma técnica adotada no processo do trabalho."
Inconformado, interpôs embargos o Banco, às fls.163/165,com 

fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação ao Art. 896, alíneas "a”, 
"b" e "c", do mesmo diploma legal.

Verifica-se que inocorre a violação ao Art.896,alíneas "a", 
"b" e "c", da CLT.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão dos embargos de- 
claratórios, restou desfundamentada a revista, porque o Reclamado não 
alegou, expressamente, violação do Art. 832, da CLT, que ensejaria a nu 
lidade, se fosse o caso, no processo trabalhista.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão principal con 
elisão da revelia, bem decidiu a Eg. Turma, verbis (fls. 159/160):

"0 Eg. TRT decidiu, às fls. 122, verbis:
'0 representante do recorrente compareceu à Junta com atra
so, incorrendo na pena de revelia. O reclamado recorreu pa
ra este Tribunal.A revelia foi mantida e o processo anuladc 
a partir do momento em que deixou de ser concedida a pala
vra ao reclamado para as razões finais, acórdão 83/84. Hou
ve recurso de revista (fls. 86 a 88), ao qual foi negadc 
provimento.
Pretende o recorrente a elisão da revelia.
0 v. acórdão que manteve a revelia transitou em julgado.Mes 
mo que fosse o caso de elisão, impossível a reforma do decisurr 
de fls. 83/84, o qual manteve, também, a condenação em ho
ras extras.'
Argúi o Recorrente nulidade do acórdão supratranscrito,ale
gando violação do Art. 153, § 32, da CF então vigente é di
vergência jurisprudencial com os arestos transcritos às fls. 
133/134.
Inexiste, entretanto, a alegada violação, eis que o acórdãc 
deu razoável interpretação a lei estando o conhecimento dc 
revista obstaculizado, neste ponto, pelo disposto na súmulc 
221, deste C. TST.
Os arestos trazidos aos autos, tampouco satisfazem à comprç 
vação da divergência ensejadora do conhecimento,eis que nãc 
abrangem todas as teses esposadas pelo acórdão revisando. 
Demais, pleiteia o Recorrente a nulidade do decisum sem ale 
gar expressamente violação do Art. 832, da CLT, que seria Õ 
permissivo,legal próprio a ensejá-la.
Como decidido em relação ao tópico anterior, resta também 
desfundamentada neste aspecto a revista."
Correta a decisão da Eg. Turma.
Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-5793/87■9
Embargante: HERO SÉRGIO FERRARI
Advogado : Dr. Sid Riedel de Figueiredo
Embargados: S/A CORREIO BRAZILIENSE, DIÃRIO DE PERNAMBUCO S/A E S/A ES

TADO DE MINAS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
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DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por maioria, conhecer dos 

recursos do S/A Correio Braziliense, Diário de Pernambuco S/A e S/A Es
tado de Minas, quanto à solidariedade e dar-lhes provimento para excluir 
os Recorrentes da relação processual, ficando, em consequência prejudi
cado o restante dos recursos, com a seguinte fundamentação, in verbis 
(fls. 514):

"Comungo com o entendimento dos arestos apontados como di
vergentes. As empresas integrantes do grupo denominado "Dia 
rios e Emissoras Associadas" constituem um condomínio acio
nário e não um grupo econômico, segundo o conceito do Art. 
22, § 2S, da CLT. Inexiste, na hipótese, uma empresa princi 
pal controlando as demais, que seriam suas subordinadas.Co
mo já é sabido deste C. Tribunal, há autonomia não somente 
jurídica das empresas que integram o condomínio,que tem per
sonalidade jurídica própria, como reconhecido pelo acórdão 
recorrido, como também financeira e administrativa, não es
tando nenhuma delas "sob a direção, controle ou administra
ção de outra", como exigido pelo § 22, do Art. 22, da CLT.
A jurisprudência deste C. TST é já pacífica no sentido _ da 
inexistência de grupo econômico, solidariamente responsável 
pelas obrigações trabalhistas de uma empresa por outra, nc 
condomínio acionário dos Diários e Emissoras Associadas."
Irresignado, o reclamante, opôs embargos de declaração, os 

quais foram por unanimidade, parcialmente acolhidos para sanar a seguin 
te omissão, verbis (fls. 522):

"Com razão o Reclamante. Realmente, só foi analisada, quan
to à divergência jurisprudencial, a revista da S/A CORREIO 
BRAZILIENSE. Todavia, o aresto transcrito às fls. 462/463, 
do Pleno desta C. Corte, acostado às fls. 466/469,permitia, 
também, o conhecimento do apelo do DIÁRIO DE PERNAMBUCO 
S/A, o mesmo acontecendo com o do S/A ESTADO DE MINAS, que 
acostou o mesmo aresto do Pleno do TST às fls. 489/492, de^ 
de que essas empresas integram também, como é público e no
tório, o Condomínio das Emissoras e Diários Associados."
Inconformado, o Autor opõe os embargos de fls. 525 a 534, 

com fulcro no Artigo 894, da CLT. Argúi violação ao Artigo 896,da CLT.
Verifica-se, entretanto, que o presente apelo recursal não 

preenche os pressupostos de admissibilidade contidos na alínea b, do Ar; 
tigo 894, da CLT.

Intacto o Artigo 896, da CLT.
Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-677/88.9
Embargante: STAROUP S/A - INDUSTRIA DE ROUPAS.
Advogado: Dr. Oswaldo Lotti.
Embargado: VALDECI FERREIRA DAS NEVES.
Advogada: Dr? Ana Maria Saad Castello Branco.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista da Reclamada pelas preliminares de inépcia da ini 
ciai e negativa de prestação jurisdicionaU Por unanimidade, não conhê 
cer do recurso quanto ã estabi 1 idade provisória, nem quanto aos prêmiosT 
com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 195):

"Inépcia da Inicial. O fato de a Reclamante não ter postu
lado a reintegração não caracteriza inépcia. Revista não 
conhecida por encontrar óbice na Súmula 221/TST e os acór
dãos paradigmas serem inservíveis, eis que um é do TFR e 
os outros são de Turma desta C. Corte.
Negativa de Prestação Jurisdicional. Não caracterizada ne
gativa da prestação jurisdicional, pois o Eg. Regional man 
teve a decisão recorrida e abordou todos os aspectos argüi 
dos no recurso. Revista não conhecida no particular.
Estabilidade - Ocultação do Estado Gravídico. 0 Eg. TRT 
concedeu a estabilidade provisória ã gestante por força do 
acordo coletivo e esta C. Corte não conheceu da revista 
por encontrar óbice nas Súmulas 23 e 221/TST.
Prêmios. Revista não conhecida no particular, por envolver 
matéria fático-probatória, eis que envolvia o reexame dos 
holerits."
Irresignada, a Ré opôs embargos de declaração, os quais fo 

ram unanimemente rejeitados com a seguinte conclusão, verbis (fls7 
206): "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO IN JUDICANDO. Se o acórdão embar
gado incorreu em erro in judicando, o recurso cabível não é o previsto 
no Artigo 535, do CPC".

Inconformada, a Reclamada opõe os embargos de fls. 209 a 
219, com fulcro no Artigo 894, alínea b, da CLT. Argúi violação ao Ar
tigo 896, da CLT.

Quanto ã preliminar de inépcia da inicial, alega violação 
aos Artigos 267, inciso I e 295, parágrafo único, ambos do CPC. Acosta 
arestos para confronto jurisprudencial.

Quanto ã preliminar de negativa de prestação jurisdicional 
aduz que, verbis (fls. 214): "Desde a instância anterior, a Reclamada 
verberado não julgamento do argumento a respeito de ocultação do esta
do gravídico, por parte da Reclamante. O não julgamento desta argumen
tação resulta fatalmente em negativa de prestação jurisdicional, prin- 
cipio inscrito no inciso XXXV, do Artigo 59, da Carta Política. O que 
vem sendo julgado pela decisão a quo é tão somente o direito ã estabi
lidade provisória e ao salário-maternidadee não o fato da ocultação 
do estado gravídico". Argúi, ainda, violação ao inciso IX, do Artiqo 
93, da CF.
- Quanto ã estabilidade provisória - ocultação do estado gra

vidico, renova as argüidas ofensas aos Artigos 120 e 879, do Código CT 
vil e 302, do CPC.

Referentemente aos prémios, também renova violação ao Arti 
9° 457, § 1Ç, da CLT.

Quanto ã inépcia da inicial, a matéria é meramente ihter- 
pretativa, o que afasta, de pronto, as argüidas violações legais, ante 
o que preceitua a Súmula 221/TST.

Os arestos colacionados para dissídio pretoriano encontram 
se obstados pela Súmula 296/TST.

Referentemente a preliminar de negativa de prestação juri£ 
dicional, verifica-se que assim decidiu o Eg. Tribunal a quo, verbis 
(fls. 114): "Não há qualquer omissão a ser sanada no v. acórdão, pois 
abordou todos os aspectos argdidos com o recurso, esclarecendo as con
trovérsias, e limitou-se a manter a r. decisão de primeira instância. 
Ademais, se alguma omissão existiu, ocorreu quando da prolação da seh- 
tença de primeiro grau de jurisdição, e deixando a embargante ü$! 
gui-la em oportunidade própria, não há como acolher os embargos de de
claração" .

Conseqüentemente, conclui-se que.se houve omissão, a mesma 
deveria ter sido argüida em embargos de declaração, logo após a publi
cação da sentença da MM. JCJ.

Não se configura, portanto, nenhuma negativa de prestação 
j uri sdi ci onal.

Além disso, as argüidas violações ao Artigo 93 e ao inci 
so XXXV, do Artigo 59, da CF não foram prequestionadas.

Quanto ã estabilidade provisória - ocultação do estado gr£ 
vídico, verifica-se que assim decidiu o Eg. Tribunal Regional, verbis: 
"As provas dos autos demonstram que a reclamante, ao ser dispensada sem 
justa causa, encontrava-se no quarto mês de gestação e, segundo as di£ 
posições contidas na cláusula do acordo coletivo, estava protegida pe
la estabilidade provisória; desta maneira, faz jus aos salários corres 
pondentes ao período de estabilidade".

_Para se chegar a conclusão diversa ã do r. acórdão regio
nal, necessária seria a revisão fãtico-probatõria, o que nesta instãn 
cia extraordinária é vedado pela Súmula 126/TST.

Ante a aplicação da Súmula 126, ficam afastadas as argüj 
das violações legais.

A Súmula supracitada também se aplica ã tese "dos prémios',1 
o que prejudica a indicação de ofensa legal.

Intacto o Artigo 896, da CLT.
Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-1077/88■5
Embargante: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. Cláudio Roberto Alves de Alves
Embargado : TEODORICO ALMEIDA DA SILVA
Advogada : Dra. Ivone de Souza Madureira

DESPACHO
Versam os presentes autos sobre a natureza salarial ou não, 

das diárias rotineiramente pagas pela ora embargante sob o Código 116.
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, não conhe 

cer do recurso de revista da reclamada, com a seguinte fundamentação, 
verbis (fls. 343):

"PRÉ-QUESTIONAMENTO.NULIDADE.
É imprescindível que a instância quo aborde a matéria sus 
citada na revista. Se ocorreu omissão mesmo após terem sido 
opostos embargos de declaração, o caminho a seguir é a ar
guição de nulidade do acórdão."
Irresignada, a ré opõe os embargos de fls. 347 a 352, com ful

cro no Artigo 894, alínea b, da CLT. Argúi violação ao Artigo 896, da 
CLT.

Cita os mesmos arestos colacionados por ocasião de seu re
curso de revista, pretendendo a configuração do dissídio pretoriano.

A Egrégia Segunda Turma entendeu que na tese,ora em discus
são, é de suma importância determinar se as diárias excediam ou não os 
50%.

Mesmo tendo oposto embargos de declaração às fls. 310/311, 
pre-questionando a matéria supracitada, o acórdão se mostrou omisso.

Entretanto, como bem decidiu o v. acórdão, ora embargado,de 
veria a parte argüir nulidade, por falta de prestação jurisdicional.

Os arestos apontados como divergentes encontram-se obstados 
pela Súmula n$ 23, deste C. TST.

A tese, ora em discussão, encontra óbice nas Súmulas nSs 126 
e 184, desta Corte.

Denego, pois, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma
PROC. TST-E-RR-1986/88■7
Embargante: DORIVAL PADILHA
Advogada : Drs Arazy Ferreira dos Santos
Embargado : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A
Advogada : Dra. Maria de Lourdes P. C. Reinhardt

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso do Ban

co e dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno 
dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de que julgue o Recurso Ordinário 
do Reclamado, como entender de direito, ao fundamento de que, verbis 
(fls. 145):

"LEI DO RECURSO.
É princípio geral de direito transitório que a lei do recur 
so é aquela em vigor na data da prolação da sentença impug
nada .
- Revista conhecida e provida."
Inconformado, interpôs embargos o Autor, às fls. 148/151,com 

fulcro no Art. 894, alínea "b", da CLT, alegando violação aos Arts. 912
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e 899, § 1®, ambos do mesmo diploma legal. Acostou aresto para confron
to jurisprudencial.

Todavia, a decisão embargada é meramente interlocutória,in
cidindo na hipótese a súmula 214, desta Corte.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DACOSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-2078/88.0
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A - EBE
Advogado : Dr. José Maria de Souza Andrade
Embargado : VALDIR DA SILVA
Advogado : Dr. Humberto Alves Gasso

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso da Reclamada, por divergência, quanto à compensação, mas ne- 
gar-lhe provimento, ao fundamento de que, verbis (fls. 165):

"CLÃUSULA NORMATIVA. COMPENSAÇÃO. ART. 60, DA CLT.
A cláusula normativa autorizadora de compensação não faz de 
saparecer a exigência do pré-requisito da licença prévia da 
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho,pre 
vista no Art. 60, da CLT, para a prorrogação de jornada em 
atividade insalubre."
Inconformada, interpôs embargos a Reclamada, com fulcro no 

Art. 894, letra "b", da CLT, alegando violação ao Art. 75, do mesmo di
ploma legal. Acostou arestos para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem a violação legal apontada e a di
vergência jurisprudencal.

Como bem decidiu o Eg. TRT de origem, verbis (fls. 146):
"Sem dúvida, não se aperfeiçoa o regime de compensação sema 
nal de horário de trabalho se a atividade é insalubre e ine 
xiste a autorização do art. 60 do diploma consolidado.Na au 
sência dessa cautela legal, que constitui forma ou solenida 
de prevista em lei, inafastável para a efetivação da prorrç 
gação, embora compensatória da jornada, incide a nulidade 
cominada pelo art. 145, incisos III e IV, do Código Civil. 
Acresce que inexiste ajuste de compensação nos termos do 
art. 59, parágrafo 2®, da CLT. A cláusula 4® do contrato es 
crito de fl. 35 é leonina e, portanto, ilegal."
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-2397/8B.4
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogada : Dr® Ester Willians Bragança
Embargados: SAMUEL DELACOSTA TORRES E OUTROS 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2® Turma, por maioria, conhecer do recurso 

dos Autores e dar-lhe provimento para, afastada a prescrição total em 
relação aos Recorrentes, determinar o retorno dos autos à MM. JCJ de ori, 
gem, a fim de que aprecie e julgue a reclamação dos mesmos, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros José Ajuricaba, Revisor e Marcelo Pi 
mentel, que não conheciam e negavam provimento ao recurso, ao fundamen
to de que, verbis (fls. 404):

"PRESCRIÇÃO. ATO OMISSIVO DO EMPREGADOR. Em se tratando de 
ato omissivo do empregador, a prescrição a incidir é a par
cial, alcançando parcelas não reclamadas no tempo oportuno, 
porque renovado, mês a mês, o prejuízo que possa ser causa
do ao empregado, o que busca corrigir através da reclamação. 
Inexiste aí o ato positivo, único, atraindo a incidência dc 
Enunciado n® 168."
Interpostos embargos declaratórios pela Reclamada, estes fo 

ram acolhidos ao entendimento de que, verbis (fls. 417):
"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HIPÓTESE DE ACOLHIMENTO POR DÚVI
DA. Acolhem-se embargos declaratórios a fim de debelar dúvi 
da na compreensão do quanto decidido."
Inconformada, interpôs embargos a Reclamada às fls.420/430, 

com fulcro no Artigo 894, da CLT, alegando violação ao Artigo 896, alí
nea a, do mesmo diploma legal e contrariedade às Súmulas 23, 38,208,221 
e 294, todas deste C. TST. Acostou arestos para confronto jurrspruden 
ciai.

Verifica-se que inocorrem a violação legal apontada, a con
trariedade às Súmulas n®s 23, 38, 208, 221 e 294 e a divergência juris
prudencial .

Por outro lado, a tese ora em discussão - prescrição de com 
plementação de aposentadoria, ja se encontra pacificada por iterativa, 
notória e atual jurisprudência deste Colendo Tribunal: E-RR-3051/86-TST 
-Ac.n® 1390 de 02/08/8^, DJ de 15/09/89; E-RR-5313/85 - TST-Ac.n® 1379 
de 02/08/89, DJ de 15/09/89; RR-3958/88 - TST-Ac.n® 2038 de 30/05/89,DJ 
de 30/06/89.

Consequentemente, o presente recurso encontra óbice na Súmu 
la n® 42, desta C. Corte.

Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-2404/8B.9
Embargantes: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL E COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN
TO - CORSAN

Advogados : Drs. Roberto de Figueiredo Caldas e Ivo Evangelista de Avila 
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso da Reclamada quanto à carência de ação - substituição proces 
suai e dar-lhe provimento para excluir da condenação os substituídos que 
não são associados do Recorrido, a ser apurado em execução de sentença; 
por maioria, não conhecer do recurso quanto à aplicação do Decreto-Lei 
2284/86, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oli 
veira, relator, que conhecia do recurso, ao fundamento de que, verbis 
(fls. 324):

"CARÊNCIA DE AÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL
Na ação de cumprimento, a representação processual do Sin
dicato, se faz apenas em relação aos empregados sindicali
zados. Quanto aos não associados o Sindicato não tem legi
timidade para representar por falta de outorga de poderes, 
implicando, portanto em carência de ação.
Revista parcialmente conhecida e provida."
Interpostos embargos declaratórios por ambas as partes,fo

ram acolhidos parcialmente os embargos da Reclamada e foram rejeitados 
'os embargos do Reclamante, ao entendimento de que, verbis (fls. 338):

"Embargos da reclamada parcialmente acolhidos para esclare 
cer que o acórdão ora embargado foi omisso quanto à alega
da violação do art. 153, § 3®, da C.F. de 1969.
Embargos do Sindicato-reclamante rejeitados por não haver 
omissão ou dúvida a serem sanadas."
Inconformadas, ambas as partes interpuseram embargos ao 

tleno.
EMBARGOS DO RECLAMANTE■
Interpostos às fls. 343/350, com fulcro na letra "b" do 

[Art. 894, da CLT, alegando violação aos Arts. 896 e 832, do mesmo diplo 
ma legal, 535 do CPC e 5®, incisos XXXV, XXXVI e LV,da Constituição Fe
deral .

Verifica-se que inocorrem as violações legais e constitu
cionais apontadas.

Esta Colenda Corte, em sua composição Plena, E-RR-2238/82 
e E-RR-4717/83, entre outros, tem manifestado entendimento no sentido 
de que em ação de cumprimento, o Sindicato só substitui, processualmen
te, os seus associados, sendo defeso postular direito dos empregados 
não associados, eis que carente do direito de ação quanto aos últimos, 
segundo exegese que se extrai do Art. 872, parágrafo único, da CLT.

Quanto à interposição dos Embargos Declaratórios do Sindi
cato -Reclamante, bem decidiu a Eg. Turma, no acórdão declaratório de 
fls. 338/341, que ora transcrevo, em parte, verbis (fls. 340/341):

"Portanto, quanto à inespecificidade dos arestos que ense
jaram o conhecimento da revista, à juntada da relação de 
todos os empregados da reclamada e não contestada pela mes 
ma, e conhecimento da revista apenas com relação ao primei, 
ro argumento e silenciado quanto ao segundo; são questões 
a serem apreciadas, se for o caso, mediante a interposi
ção de recurso próprio, cabível na espécie, em qualquer dos 
permissivos do art. 535, do CPC.
Não há que se falar em efeito modificativo, consubstan
ciado no Enunciado n® 278/TST."
Nego seguimento aos embargos.

EMBARGOS DA RECLAMADA.
Interpostos às fls. 351/360, com fulcro no Art. 894, da 

CLT, alegando violação aos Arts. 896, alíneas "a" e "b" (antiga reda
ção), do mesmo diploma legal e 153, § 3®, da antiga CF. Reafirma a lega 
lidade e a aplicabilidade do Decreto-Lei n® 2284/86. Acostou arestos pa 
ra confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem as violações legais e constitu
cional apontadas e a divergência jurisprudencial, ressaltando que os a- 
restos de fls. 266 são inespecificos.

Com relação ao não cabimento do recurso pela alínea "b", 
o conhecimento do apelo não deixa dúvidas, eis que a Reclamada em sua 
revista, não indica quais os dispositivos legais, que entende violados. 
Por este motivo o tema relativo à inconstitucionalidade do Decreto-Lei 
n® 2284/86 - reajustamento - salarial, não foi conhecido pela alínea 
"b" .

Correta a decisão da Eg. Turma.
Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma
|PROC. TST-E-RR-411 3/88 ■ 3
Embargante: MANOEL AFONSO NETO
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Embargado : BANCO REAL S/A 
Advogado : Dr. Moacir Belchior

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

Reclamante, ao fundamento de que, verbis (fls. 114):
"RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se co
nhece de recurso de revista quando não atendidos os pressu
postos de cabimento previstos no art. 896 da ConsolidãÇêo 
das Leis do Trabalho."
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Interpostos embargos de declaração pelo Autor, estes foram 
acolhidos, ao entendimento de que, verbis (fls. 123):

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. Em havendo omissão,dú 
vida, obscuridade ou contradição, no acórdão embargado, os 
embargos declaratórios são meio adequado para aclará-lo."
Inconformado, interpôs embargos o Autor, às fls.126/130,com 

fulcro no Art. 894, letra "b", da CLT, alegando violação ao Art. 896,do 
mesmo diploma legal. Acostou aresto para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que inocorrem a violação legal apontada e a di
vergência jurisprudencial, ressaltando-se que o primeiro aresto de fls. 
192, também colacionado às fls. 128 do recurso de embargos, é inespecífi. 
Ico, pois o mesmo abriga tese sobre a imprescritibilidade das parcelas1 
trabalhistas enquanto durar o vínculo laborai, aspecto esse,todavia,não 
debatido, de forma explícita, pelo v. acórdão regional, conforme se ve
rifica às fls. 71.

Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC■ N2 TST-AG-E-RR-4211/8B■4
Embargante: QUIMBRASIL - QUÍMICA INDUSTRIAL BRASILEIRA S/A 
Advogada : Dr® Maria Elisabeth Contente Chiarioni 
Embargados: ROBERTO AUGUSTO DE BARROS VIEIRA E OUTRO 
Advogado : Dr. João Ribeiro'

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2» Turma negar provimento ao agravo da Recla

mada ao fundamento de que, verbis (fls. 144): "O recurso de revista,da
da a sua natureza extraordinária, não habilita a revisão de decisão que 
está amplamente calcada em fatos e provas. Agravo regimental a que se 
nega provimento."

Inconformada, interpôs embargos a Reclamada às fls. 148/169, 
com fulcro no Artigo 894, letra b, da CLT.

O presente recurso encontra óbice na Súmula 195/TST,que pre 
ceitua: "Não cabem embargos para o Pleno de decisão de Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, prolatada em agravo regimental".

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-4505/88■5
Embargante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : CLEOCY FAM DE MENDONÇA
Advogado : Dr. José Marrara

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer 

do recurso de revista do reclamado quanto ao momento de extinção do con 
trato e dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação nos sa 
lários vencidos até a data da publicação do v. Acórdão regional, com a 
seguinte fundamentação, verbis (fls. 281):

"No aspecto conhecido da revista, entendo que o venerando 
acórdão recorrido contrariou a orientação sumular desta Co- 
lenda Corte, ao condenar o demandado na paga da remuneração, 
decorrente da conversão da reintegração em indenização, até c 
trânsito em julgado da decisão.
Isto porque, o verbete n? 28 da súmula do TST, consagra c 
direito aos salários até a data da sentença constitutiva que 
põe fim ao contrato.
Como a sentença que, julgando procedente o inquérito, quan
to ao seu conteúdo, tem natureza declaratória, há que aco- 
lher-se, parcialmente, o recurso, para restringir-se a con
denação até a data em que foi publicada a respeitável deci 
são de segundo grau, esta sim, de natureza constitutiva." 
Irresignado, o réu opôs embargos de declaração, os quais fç 

ram unanimemente rejeitados, verbis (fls. 287): "...posto que,estando a 
fundamentação coerente e ajustada a conclusão do acórdão, do mesmo não 
emerge qualquer dúvida ou omissão capaz de motivar o pretendido efeito 
modificativo, à luz das razões do recurso."

Inconformado, o reclamado opõe os embargos de fls.290 a 294, 
com fulcro no Artigo 894, da CLT, alegando a má aplicação da Súmula n! 
28, deste C. TST, pela Egrégia Turma.

Acosta arestos para confronto jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que ambos os arestos acostados pa

ta dissídio pretoriano são convergentes à fundamentação do V. Acórdão, 
ora embargado, pois ambos consagram o direito aos salários até a datai 
da sentença constitutiva que põe fim ao contrato.

Ademais, correta a aplicação da Súmula n2 28/TST, vez que a 
sentença de primeiro grau foi de natureza declaratória, pois apenas jul 
gou procedente o inquérito quanto ao seu conteúdo, enquanto que a de se 
gundo Grau foi de natureza constitutiva, julgando, pois, o mérito.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

|PROC. TST-E-RR-4910/88 ■ 2
|Embargante: NELSON JORGE LINHARES
Advogado : Dr. Jomar de Vassimon Freitas 
Ej^rsada ; LI£$T - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Advogado : Dr. Pedro Augusto Musa Julião

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

Reclamante, ao fundamento de que, verbis (fls. 80):
"RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se conhece de recurso 
de revista quando não atendidos os pressupostos de cabimen
to previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Traba
lho."
Inconformado, interpôs embargos o Autor, com fulcro na alí

nea "b", do Art. 894, da CLT, alegando violação aos Arts. 17 da Lei 
5.107/66 e 477, § 4?, da CLT. Alegou, também, violação aos Arts.896, da 
CLT e 52, inciso LV, da CF em vigor.

Conforme se vê pelas notas taquigráficas transcritas no r. 
acórdão embargado, a revista não foi conhecida quanto à indenização pe
lo tempo de serviço anterior à opção pelo FGTS, por aplicação da súmula 
42, face à iterativa e pacífica jurisprudência deste C. TST no sentido! 
da inexistência de direito do empregado a tal indenização quando ele re 
quer aposentadoria, o que é a hipótese dos autos.

Outrossim, ainda que se entendesse inaplicável a Súmula 42, 
desde que o que se discute é o direito de pagar em parcelas o valor acor
dado para a rescisão contratual ainda assim não mereceria conhecimento 
a revista, pois as divergências por ela trazidas às fls. 56 e 57 são 
inespecíficas, pois não se referem a hipótese em que houve acordo para 
pagamentos de indenização por simples benesse do empregador, pois o em
pregado pediu aposentadoria.

A revista tampouco ensejava conhecimento por violação de 
lei, pois se trata, segundo o acórdão regional de hipótese em que o em
pregado não fazia jus a indenização nenhuma e que, por isso, foi-lhe pa 
ga por mera benesse do empregador, não existindo na lei obrigação de pa 
gar tal benesse de uma só vez.

Não vislumbro, pois, a alegada ofensa ao Art. 896, da CLT, 
nem ao Inciso LV, do Art. 5-, da CF de 1988.

Inadmito, pois, os embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

IPROC . TST-E-RR-4953/88.7
Embargante: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : DR. José Alberto Couto Maciel
Embargado : ESPÓLIO DE ANGELA CAMPELLO NOGUEIRA
Advogado : Dr. Anis Aidar

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

panco, ao fundamento de que, verbis (fls. 280):
"COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO._
A hipótese de diferenças de complementação de pensão à viú
va de ex-empregado da empresa comporta benefício de nature
za salarial, pois tem sua origem no contrato de trabalho ex 
tinto do de cujus■ A fluência do prazo prescricional não se 
contará, pois, a partir do momento em que, após o reconheci 
mento do direito, o benefício foi pago a menor. Este fato 
tem significância de lesão sucessiva, ocorrente a cada vez 
que o direito reconhecido é pago em quantia inferior à devi 
da . ~----—— ————
RECURSO - CABIMENTO fiosO
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 
894, letra "b" da CLT) para reexame de fatos e.provas.
Enunciado n2 126 do TST.
Revista não conhecida."
Inconformado, interpôs embargos o Reclamado, às fls. 285/ 

287, com fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação aos Arts. 444,da 
CLT, 1090, do Código Civil e 153, § 2a, da CF, atualmente, 5a, item II. 
Alegou, ainda, violação ao Art. 896, da CLT.

Verifica-se que inocorrem as violações legais e constitucio
nais apontadas.

0 Egrégio Regional apreciando o recurso ordinário do Recla
mado, concluiu que a prescrição aplicável à hipótese é a parcial, eis 
que se trata de prestações sucessivas. No mérito, concluiu que há dife- 
jrenças do benefício a serem pagas à Reclamante, pois as Leis Estaduais 
n2s 1386/51 e 4819/58, bem como o regulamento de pessoal fixaram-no à 
base de 80% dos vencimentos do servidor, caso estivesse em atividade. 0 
que se discute não é relativo a um direito nunca antes reconhecido.A Au 
tora, viúva do empregado aposentado, já percebia auxílio mensal de com
plementação de pensão, à base de 60% da aposentadoria do falecido. A na 
tureza do benefício é salarial, pois tem sua origem no contrato de tra
balho extinto do de cujus■ Incide, assim, à hipótese, a Súmula 294/TST 
(cancelou a Súmula 168/TST) em sua parte final, ondé se encontra a. exce 
ção, que entende aplicável a prescrição parcial, ante o que preceitua: 
"Tratando-se de demanda que envolva pedido de prestações SucessivaS de
correntes de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando 
o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de lei" (Súmu 
la 294) .

Quanto ao benefício, bem decidiu a Eg. Turma, verbis (fls. 
282) :

"Nesse ponto, observa-se que o decisum atacado apreciou a 
questio juris a partir de remissão feita às normas regula
mentares da empresa que incluem não só as leis estaduais já 
citadas, mas o regulamento de pessoal da empresa.
Portanto, a matéria tem conteúdo factual, e não se qualifi
ca para sua apreciação por esta Corte Superior, a teor do 
seu Enunciado n2 126."
Intacto o Art. 896, da CLT.
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma
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Proc. n? TST-E-RR-5595/88■1
Embargante: FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

IBGE.
Advogado: Dr. Miguel Peres.
Embargadas: ANDIRA LOMBA DE ROSSO e OUTRAS.
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

DESPACHO
Versam os autos sobre equiparação salarial.
Decidiu a Eg. 29 Turma não conhecer do recurso de revista 

da Reclamada, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 310): "RECUR 
S0 DE REVISTA - JURISPRUDÊNCIA NAO ABRANGENTE. Nao se conhece de re 
curso de revista quando a jurisprudência nela transcrita não abranger 
todos os fundamentos da decisão recorrida. Incidência do Enunciado n9 
23. RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. E requisito indispensável 
para o cabimento da revista que a matéria nela ventilada tenha sido 
debatida de forma explicita pelo acórdão regional. Do contrário, ope 
ra-se a predusão".

Irresignada, a Ré opõe os embargos de fls. 314/317, com 
fulcro no Artigo 894, alínea b, da CLT. Alega violação ao Artigo 896, 
do mesmo diploma legal. Aduz, ainda, violação aos Artigos 87, inciso 
I, 21, inciso XV e 59, inciso II, 109, inciso I, 111, inciso II, § 
39, todos da CF/88, c/c a Lei 7701/88. Argúi, também, a inaplicabili- 
dade da súmula 23/TST e contrariedade ã Sumula 231/TST.

Verifica-se, entretanto, que os arestos colacionados não 
são de fato específicos à hipótese em discussão, eis que não abrangem 
todos os fundamentos dor. acórdão regional, principalmente, in
verbis (fls. 311)x "o aspecto de que o Quadro de Pessoal da Recorren- 
te nao constitui obice ao pedido de equiparação salarial, por não con 
templar movimentação alternada pelos critérios de antiguidade e mere
cimento, na forma de previsão do § 29, do Artigo 461, da CLT". Logo, 
aplicável a súmula 23/TST.

Quanto ã alegada violação aos artigos constitucionais su
pracitados, a mesma não foi apreciada pelo Eg. Tribunal a quo. Conse 
qüentemente, encontra-se preclusa a teor da Súmula 184/TST.

Quanto ã alegada contrariedade ã Súmula 231, esta não 
ocorre, vez que, como bem decidiu o v. acordão da Eg. Turma, verbis 
(fls. 312), "tal verbete não atribui validade a Quadro de PessoãT ho- 
mologado sem a observância dos critérios legais atinentes ã antiguida^ 
de e merecimento para as promoções".

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-6428/88■2
Embargante: MAcArio ANTÔNIO SPÔSITO.
Advogado: Dr. Antônio Lopes Noleto.
Embargado: BANCO_1TAO S/A.
Advogado: Dr. Hélio C. Santana.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 29 Turma, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista do Reclamante quanto ã rescisão contratual por jus
ta causa, nem quanto ã reconvenção, com a seguinte fundamentação, verbis 
(fls. 175):

"RESCISÃO CONTRATUAL POR JUSTA CAUSA. RECURSO DE REVISTA - 
JURISPRUDÊNCIA NAO ABRANGENTE. DISPOSIÇÃO DE LEI. Não se 
conhece de recurso de revista quando a jurisprudência nele 
transcrita não abranger todos os fundamentos da decisão 
recorrida, nem quando a violação legal invocada não esti 
ver ligada ã literalidade do preceito. Incidência dos Enun 
ciados n9 296 e 221 da Súmula.
RECONVENÇÃO. Conforme jurisprudência predominante desta 
Corte é cabível a Reconvenção na Justiça do Trabalho. Enun 
ciado n9 42."
Irresignado, o Autor opõe os embargos infringentes de fls. 

179/181, com fulcro no Artigo 894, da CLT. Alega violação ao Artigo 
896, do mesmo diploma legal. Quanto ã rescisão contratual por justa 
causa, alega violação aos Artigos 482 e 474, ambos da CLT. Aduz, ainda, 
que os arestos colacionados por ocasião do seu recurso de revista são 
específicos ã hipótese dos autos. Referentemente ã reconvenção, argúi, 
também, que os arestos elencados são divergentes ã tese ora em discus 
são.

Verifica-se que assim decidiu o r. acórdão regional,verbis 
(fls. 145): "Com referência ã justa causa, restou a mesma comprovada 
nos autos, vez que o próprio recorrente confessou a falta praticada ca 
racterizadora da improbidade, obtendo dinheiro, do próprio Banco atra 
Ves de empréstimos solicitados por terceiros e tomando emprestado di 
nheiro de inúmeros clientes".

Para se chegar a entendimento contrário, necessária seria 
a revisão fático-probatoria, o que nesta instância superior é vedado 
pela Súmula n9 126/TST.

Afastadas, portanto, as argdidas violações legais e o pre
tendido dissídio pretoriano.

Quanto ã reconvenção, a tese já se encontra pacificada por 
iterativa e notória jurisprudência deste C. TST, encontrando óbice, por 
tanto, na Súmula 42/TST.

Vale aqui cintar os seguintes precedentes: RR-2787/82, Ac. 
29 T-2618/83, DJU de 27/10/83; RR-5165/79, Ac. 19 T-3463/80, DJU de 
06/02/81; RR-3773/81, Ac. 29 T-1498/82, DJU de 06/08/82; RR-7878/84,
Ac. 29 T-1937/85, DJU de 21/06/85; RR-615/79, Ac. 39 T-1706/79, DJU de 
14/12/79.

Denego seguimento aos embargos.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma

PROC. TST-E-RR-0292/89.6
Embargante: DAUTON TINOCO
Advogado : Dr. José Antonio P. Zanini
Embargado : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do 

Reclamante; conhecer do recurso do Reclamado e dar-lhe provimento pa
ra, anulando os venerandos acórdãos regionais, determinar o retorno dos 
autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que 
profira novo julgamento dos Embargos Declaratórios, dando-lhes presta
ção jurisdicional completa, prejudicados os demais itens da revista, ao 
fundamento de que, verbis (fls. 392):

"Preliminar de nulidad.e do venerando acórdão regional. Veri. 
ficada a falta de fundamentação do acórdão regional, deter
mina-se o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que sejam 
esclarecidos os pontos pedidos nos embargos declaratórios. 
Revista conhecida e provida parcialmente."
Interpostos embargos declaratórios por ambas as partes, fo

ram acolhidos os do Reclamado e rejeitados os do Reclamante, ao- enten
dimento de que, verbis (fls. 408):

"Embargos do reclamado acolhidos para declarar que a nulida 
de acolhida pela Egrégia Turma é relativa ao objeto de re
curso do reclamado.
Embargos do reclamante rejeitados por não haver dúvidas nem 
contrariedade a serem sanadas."
Inconformado, interpôs embargos o Reclamante, às fls. 411/ 

414, com fulcro no Art. 894, da CLT, alegando violação ao Art. 832, dc 
mesmo diploma legal. Alegou, ainda, violação ao Art. 896, da CLT.

Todavia, a decisão embargada é meramente interlocutoria,in
cidindo na hipótese a Súmula 214, desta Corte.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-1020/89.6
Embargante: ORLANDO VIANA GOMES.
Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida.
Embargada: SANTA_CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE.
Advogado: Dr. Sérgio Lúcio Guimaraes de Abreu.

DESPACHO
Decidiu a Eg. 2? Turma, por unanimidade, conhecer do recur 

so de revista do Reclamante pela preliminar de nulidade por cerceio dê 
defesa, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do re
curso quanto ao adicional de insalubridade. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto aos honorários periciais, mas negar-lhe provimento. 
A decisão foi assim ementada, verbis (fls. 202):

"1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA RESPEITÁVEL SENTENÇA POR CER 
CEAMENTO DE DEFESA FACE A0 INDEFERIMENTO DA PROVA TESTEMUT 
NHAL D0 RECLAMANTE. De acordo com o artigo 400, inciso II, 
do CPC, a prova testemunhal êdesnecessãria, pois, no caso 
de pedido de insalubridade, sõ por documento ou por exame 
pericial podem ser provados, ou seja, depende de conheci
mento técnico para ser caracterizada ou classificada.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RECURSO - CABIMENTO. Inca
bível o recurso de revista ou de embargos (artigos 896 e 
894, letras 'b1, da CLT) para reexame de fatos e provas. 
Enunciado n9 126/TST.
3. HONORÁRIOS PERICIAIS._A responsabilidade do pagamento 
de honorários periciais ê do ora recorrente, por ser de 
seu interesse, não podendo o poder público assumi-la."
Irresignado, o Autor opõe os embargos de fls. 207/224, com 

fulcro no Artigo 894, alínea b, da CLT, c/c o Artigo 39, inciso III, 
alínea b, da Lei 7701/88. Argui violação ao Artigo 896, da CLT.

Quanto ã preliminar de nulidade por cerceio de defesa, ale 
ga violação aos Artigos 436, do CPC, 131, do CPC, c/c o Artigo 769, dê 
CLT. Acosta arestos para confronto jurisprudencial.

Referentemente ao adicional de insalubridade, alega contra 
riedade ã Súmula 47/TST, violação aos Artigos 189, 192 e 253, parágra
fo único, da CLT e ã NR-15 - Anexo n9 9 - Portaria n9 3214, de 08 de 
junho de 1978. Elenca ementas para dissídio pretoriano.

Quanto aos honorários periciais, argúi violação ao Arti go 
153, § 39, da CF/69, ao Artigo 59^ inciso LXXIV, da Carta Magna atual, 
e Artigos 789, § 99, 769, 89, parágrafo único, todos da CLT, e ao Arti 
go 39, da Lei 1060/50. Acosta arestos para dissenso jurisprudencial.

_Quanto ã preliminar de cerceamento de defesa, correta a de 
cisão do acórdão ora embargado, ao decidir com base no Artigo 400, in
ciso II, do CPC, que dispõe, verbis:

"Art. 400. A prova testemunhal ê sempre admissível, não 
dispondo a lei de modo diverso. 0 juiz indeferirá a inqui
rição de testemunhas sobre fatos:
I - ........... .. ........................................................................................................
II - que só por documento ou por exame pericial puderem 
ser provados." (grifos nossos).
Quanto ao adicionai de insalubridade, correta a aplicação 

da Súmula 126/TST, eis que a decisão do Eg. TRT foi toda baseada no 
laudo pericial de fls. 29/36 e^ para se chegar a conclusão diversa ã 
do r. acórdão regional.necessária seria a revisão fãtico-probatória.o 
que ê vedado nesta instãncia_superior pela Súmula supracitada.

Quanto aos_honorãrios periciais, o ora Embargante não com
peliu o Eg. TRT, através de embargos declaratórios, a que se pronun
ciasse a respeito do fato do Autor estar gozando do benefício da assis

—... —------------ ------------------------------------------------------------------------ --- '
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tência judiciária gratuita e, por isso, estaria isento do pagamento dos 
honorários periciais. Logo, a questão, através deste prisma, encontra- 
se preclusa, a teor da Sumula 184/TST.

Afastadas todas as argüidas violações legais e constitucio 
na i s.

Intacto o Artigo 896, da CLT.
Denego seguimento aos embargos.
Publi que-se.
Brasília, 13 de novembro de 1989.
MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA

Presidente da Turma

Terceira Turma

Proc. n9 TST-E-RR-4934/87.0 TRT da 2a. Região

Embargante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO
Advogados : Drs. Carlos Robichez Penna e Lísia B. Moniz de Aragão 
Embargado : João Gualberto Marques 
Advogado : Dr. Sebastião Dario

DESPACHO

I - Após indeferir a diligência requerida pelo douto Minis 
tério Público, no sentido de ser dirimido o descompasso entre a certi
dão de julgamento, a parte dispositiva do r. acõrdao regional - que 
bem a acompanhou - e a redação do voto respectivo, a egrégia Terceira 
Turma não conheceu da revista empresarial, cingida ã matéria de compe
tência desta Justiça, por haver entendido sem fudamentaçao legal o re
curso (fls. 113/5).

II - Em suas razões de embargante (fls. 119/22), a demanda
da alega ofensa ao art. 896/CLT, pois estaria o aludido apelo devida
mente calcado em agressão ao art. 142, da recém revogada Constituição 
Federal e em discrepância com o Enunciado 123. Ressalta que a "vincula^ 
ção ã CLT, das relações de trabalho criadas por força" da Lei Munici
pal n9 9160/80, "fere as disposições do art. 79 da CLT e a própria Cons 
tituição Federal, que no seu artigo 106 criou o contrato de trabalho 
de natureza administrativa, temporário ou não".

III - A instância ordinária entendeu ser celetista o regime 
a que submetido o demandante, eis que não o abrangeu a citada Lei Muih 
cipal, o que importa na descaracterização de violência aos dispositi
vos de lei invocados, inclusive em nível constitucional, afastando a 
incidência do verbete 123, como bem concluiu a decisão revisanda. De outro 
lado, a contradição mencionada, entre a parte dispositiva e o voto do 
decisório regional, deixou de ser objeto de inconformismo^dos litigan
tes, em especial da empregadora, que não interpôs os cabíveis embar
gos de declaração, tornando preclusa a matéria. De tudo resulta a inco 
lumidade do art. 896 consolidado, pelo que se nega seguimento aos pre 
sentes embargos.

lidade da r. sentença de grau, em virtude da aplicação da pena de 
revelia, assentou na ementa de fls. 107: "Advogado. Preposto■ É impos 
sível ap advogado acumular a condição de preposto da empresa em um mes 
mo feito. Isto porque, como preposto, não pode ouviro depoimento pesso 
al do empregado e, na qualidade de representante processual, tem o de 
ver de acompanhar o seu constituinte. Pena de confissão. Não compare 
cimento à audiência de prosseguimento■ Falta de prequestionamento. Ho 
ras extras. Recurso desfundamentado, por não conter indicação de in 
fringencia a qualquer dispositivo de lei, tampouco de aresto divergen
te". Conheceu do recurso por divergência, tendo em vista o aresto para 
digma de fls. (primeiro) estabelecer o dissenso pretoriano com o v.
acórdão regional. No mérito, negou-lhe provimento.

II - O demandado opos os embargos de declaração de fls. 
111/113, alegando não ter a egrégia Turma apreciado a segunda prelimi
nar - de nulidade da sentença, motivada pelo "flagrante confronto esta 
belecido com o Enunciado 74". Seus declaratórios foram acolhidos para 
declarar que a revista não merecia ser conhecida com fundamento na 
afronta ao referido enunciado.

III - Vêm, agora, a exame, os embargos de fls. 120/124, pre 
tensamente sustentados em violação do art. 843, § l2, da CLT, vez que, 
conforme se alega, o entendimento regional, no sentido de não se acei 
tar, como preposto, advogado da empresa, importou, para todos os efei. 
tos legais, na ausência desta à audiência. Com relação ao art. 344 do 
CPC, argumenta ser possível acumular preposição e representação, por 
"advogado empregado" da empresa. Sobre este tópico, colaciona nova ju 
risprudência a confronto. Referentemente ao Verbete 74, cuja inobsep 
vância fora suscitada nos declaratórios, alega ter sido agredido e, ctn 
seqüentemente, merecer reparos aquela decisão. Diz, ainda, violados o 
o artigo 249 e seu § l2, do CPC, vez que "tal dispositivo dispensa a 
sanação da nulidade mercê da inocorrência de prejuízo à parte (...), 
que não se viu atingida em seu direito". Por fim, argúi também violado 
o art. 896 da CLT, já que sua revista, com relação ao último tópico, 
merecia ser conhecida, bem como contrariado o Verbete 74.

IV - Em que pesem as bem delineadas argumentações do recla 
mado, não procedem suas razões recursais, pois, como bem firmado pelo 
v. acórdão ora embargado, com relação à primeira preliminar de nulida 
de - aplicação da pena de revelia, "o juiz pode determinar o afasta 
mento do advogado porque, como preposto da empresa, não pode ouvir o 
depoimento da outra parte. Do contrário, se admitir que o advogado pre 
posto presencie o depoimetno pessoal do empregado, na condição de advo 
gado, estará desobedecendo ao art. 344, parágrafo único, do CPC. Logo, 
é impossível o advogado representar processualmente a parte e, concomi 
tantemente, funcionar como preposto". A respeito deste ponto, os ares
tos de fls. 121 não obedecem aos pressupostos do Enunciado 296, por 
inespecíficos quanto à hipótese dos autos; referentemente à segunda 
preliminar suscitada nos declaratórios, no que diz respeito à afronta 
ao Enunciado 74, também não procede seu inconformismo, visto que, "a 
teor do referido Verbete, a pena de confissão era inaplicável ao recla 
mado, porque, no termo de audiência em prosseguimento, não constava ex 
pressamente a cominação a que estariam sujeitas as partes se a ela não 
comparecessem". Ocorreu, também, que "a confissão aplicada ao reclama 
do em nada influenciara o deslinde da controvérsia". Neste aspecto, não 
se vislumbra a alegada ofensa à regra do art. 896 consolidado.

V - Desta forma, denega-se seguimento aos embargos.
VI - Intimem-se.

Brasília, 14 de novembro de 1989.

Brasília, 08 de novembro de 1989.
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 

Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-317/88.4 TRT da 4a. Região

Embargante: MADEPAN - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
S/A

Advogado : Dr. José Maria Riemma
Embargado : VILSON ALANO CORRÊA
Advogado : Dr. Nelson J. M. Ribas

DESPACHO

I - Pelo julgado de fls. 153/55, a egrégia 3a. Turma conhe 
ceu do recurso empresarial e, no mérito, proveu-o, em parte, para res
tabelecer a sentença de primeiro grau, apenas quanto aos aspectos da 
prescrição sobre as horas extras e adicional noturno e pagamento do a- 
dicional noturno. Relativamente ao tema desprovido, qual seja, inci
dência do adicional de insalubridade no cãlculo das horas extras, a re 
clamada interpõe embargos, acostando arestos ao confronto de teses (fls. 
157/59).

II - Os embargos procedem, haja vista a especificidade do 
julgado de fls. 159, que defende a tese da não incidência do adicional 
de insalubridade no cômpulo das horas extras. Dá-se seguimento ao re
curso . Intimem-se.

Brasília, 27 de outubro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n2 TST-E-RR-0578/88.1 TRT da 2a. Região

Embargante : BANCO NACIONAL S/A
Advogados : Drs. Aluísio Xavier de Albuquerque e Humberto Barreto

Filho
Embargado : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

I - A egrégia 3a. Turma,analisando o recurso de revista 
interposto pelo Banco reclamado, onde este suscitava preliminar de nu

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-2972/88.2 TRT da 1a. Região

Embargante: SONDOTÉCNICA - ENGENARIA DE SOLOS S/A 
Advogada : Ora. Maria Cristina Paixão Cortes 
Embargado : AUDIR MENDES DE ASSUNÇAO 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

DESPACHO

I - Contra o acórdão de fls. 491/93, da egrégia Terceira 
Turma, que não conheceu da sua revista quanto aos temas da "incompetên
cia ratione 1oci", das horas in itinere e da jornada de engenheiro, a 
empresa interpõe embargos, alegando que o seu recurso estava devida
mente fundamentado e o não conhecimento importou em ofensa ao art. 896 
da CLT. Referentemente ao tema da "incompetência ratione loci", refuta 
a observância do Enunciado 126 e do § 39 do art. 65 I da CLT, dizendo a 
pl^icãveis â espécie o Verbete 207 e o caput do referido artigo. Em relã^ 
çao ãs horas i n i ti nere, insurge-se contra a aplicação dos Verbetes 33 
e 126, reportando-se, ainda, ao aresto citado na revista como paradig
ma. No tocante ã jornada de engenheiro, alega violação ao art. 69 da 
Lei n9 4.950-A, pois esta não fixa a jornada de engenheiro em 6 horas, 
mas estabelece um salário mínimo para uma jornada de seis (6) horas.

_ II - No que pertine ã "incompetência ratione 1 o c i", bem an
dou a egrégia Turma, ao fazer incidir ã hipótese o Verbete 126, pois, 
como asseverou o Egr. Regional, o foro escolhido pelo reclamante foi o 
da celebração do contrato de trabalho, envolvendo este aspecto a revi
são da prova, inviável nesta instância. Quanto ãs horas in itinere, o 
Enunciado 126 impede contrariar-se a decisão regional, no sentido de 
ser ou não de difícil acesso e servido ou não por transporte regular 
público o local de trabalho, prevalecendo, nesta hipótese, a observân
cia do Verbete 90. Por outro lado, a ausência de esclarecimento acerca 
do trecho cumprido pelo reclamante desautoriza o conhecimento pela di
vergência acostada, a teor do Enunciado 38. Por último, no concernen
te a jornada de engenheiro, a jurisprudência colacionada discute aspec 
tos não abordados pela decisão regional, não ensejando, assim, o conhe 
cimento do recurso por esse prisma.

III - 0 recurso da demandada não prospera, face a decisão em 
bargada estar em consonância com iterativa e atual jurisprudência des
ta Corte, segundo o Verbete 42, o que afasta as violações legais ar-
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güidas, bem como do art. 896 da CLT. Nega-se seguimento aos embargos. 
Intimem-se.

Brasília, 08 de novembro de 1989.
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

Presidente da Turma

Proc n9 TST-E-RR-3832/88.1 TRT da la. Região

Embargante : ROBERTO GRENFELL REGINALDO
Advogado : Dr. José Fernando Ximenes Rocha
Embargada : CONCREMAT - ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
Advogado : Dr. Isaías M. Pinheiro

DESPACHO

I - Ao fundamento de que não ofendidos os arts. 153,§§ 49 
e 15 da Constituição Federal de 1969, 832 da CLT e 131, 458, II e 535 
do CPC e não vislumbrada a divergência com os julgados acostados, a 
egr. 3a. Turma, pelo acórdão de fls. 400/402, não conheceu da revista 
do empregado, na qual se discutia sobre a nulidade do acórdão regional, 
por falta de prestação jurisdicional.

II - Nos embargos de fls. 404/416, o reclamante reitera es 
sa tese de nulidade, alegando que, mesmo após a interposição de embar 
gos declaratórios, não houve o devido esclarecimento acerca dos aspec
tos da equiparação salarial, horas extras (ônus da prova) e horas ex 
tras em viagem e, por isso, foi violado o art. 832 da CLT. Aduz, ainda, 
que na sua revista indicara, como agredidos, os arts. 153, §§ 49 e 15 
da anterior Carta Política, bem como os arts. 131, 458, II e 535 do 
CPC e que a mesma trazia arestos específicos à divergência.

III - Em que pesem os argumentos expendidos pelo reclamante, 
os embargos não prosperam, haja vista os fundamentos do acórdão embarga 
do, no sentido de que as questões foram abordadas pelo aresto regional, 
"ainda que sucintamente", sendo, por isso, a prestação jurisdicional 
satisfeita, enquanto que as violações legais apontadas não restaram ca 
racterizadas.

IV - Assim sendo, não há que se falar em vulneração ao art< 
896 consolidado, razão por que se nega seguimento aos embargos.

V - Intimem-se.

Brasília, 27 de outubro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

Proc. n* TST-E-RR-4766/88.2 TRT da 2a. Região

Embargante : JUMARA DE CÁSSIA LIMA PESCAROLLI
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : SSC & B LINTAS BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA 
Advogado : Dr. Luiz Vicente de Carvalho

DESPACHO

I - A egrégia 3a. Turma, analisando recurso de revista 
manifestado pela demandada, assim firmou sua decisão: "ESTABILIDADE NO 
EMPREGO - GESTANTE - NORMA COLETIVA - VIGÊNCIA. Pedido de garantia no 
emprego de empregada gestante, com apoio em norma coletiva em vigor à 
época do recebimento do aviso prévio. Controvérsia existente porque, à 
época em que rescindiu o contrato de trabalho com o cumprimento do a vi. 
so prévio, vigorava nova norma coletiva, que não previa a garantia de 
emprego. Divergência na definição sobre ser observada uma ou outra nojr 
ma coletiva. Sentença no sentido da segunda tese (improcedência da re 
clamatória) e regional no sentido oposto. Recurso de revista conhecido 
por divergência jurisprudencial e provido para restabelecer a sentença 
originária, porque a norma coletiva a ser observada é aquela em vigor 
na data em que rescindido o contrato de trabalho, o qual constitui fa 
to gerador do pedido de garantia no emprego" (ementa, fls. 101).

II - Contra tal decisão, a reclamante recorre de embargos, 
às fls. 108/113, argumentando que fora "efetivamente demitida na vigên 
cia da convenção de 1984 e não na de 1985...", quando ainda vigia a 
convenção coletiva de 84, que só viria a se expirar em 31 de março de 
1985. Alega ter sido violado o art. 896 dá CLT, "face à inobservância 
do enunciado 23 do TST", ao fundamento de que o aresto de fls. 79/80, 
ensejador do conhecimento da revista empresarial, não obedecia aos pres 
supostos daquele enunciado, uma vez que não revelava "se a gestante te 
ria sido demitida no curso da convenção coletiva de 1984 ou 1985". E, 
no que diz respeito à sentença que acompanha a jurisprudência (fls.81/ 
84), alega afronta ao verbete 126, "já que se está analisando senten 
ça “ fatos de outro processo". Com a finalidade de reforçar sua tese, 
transcreve parte do parecer da douta Procuradoria-Geral e colaciona ju 
rispicdéncia pretensamente discrepante.

III - Os arestos paradigmas, colacionados às fls. 111/112 
das razões recursais, dada à aparente divergência jurisprudencial em 
relação à hipótese dos autos, autorizam o processamento dos embargos.

IV - Vista à parte contrária para, querendo, oferecer im 
pugnação.

Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-5033/88.1 TRT da 2a. Região

Embargante: ROSÂNGELA OLIVEIRA LOPES
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 
Advogado : Dr. Antonio Felix Zibordi

DESPACHO

I - A egrégia 3a. Turma, analisando recurso de revista ma 
nifestado pela reclamante, onde se discutia sobre horas extras - redu 
ção da jornada de trabalho e descontos do prêmio de seguro coletivo de 
acidentes pessoais,dele não conheceu, sintetizando na ementa de fls. 
133:

"1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Redução da jornada com supres
são de horas extras. Prescrição. Conhecimento da revista 
afastado pela ausência de violação legal, porque razoável 
a interpretação das regras sobre prescrição e inviável a 
divergência jurisprudencial, eis que a decisão recorrida 
se mostra em consonância com a orientação do Enunciado n9 
294/TST.
2. DESCONTO SALARIAL DO PRÊMIO DE SEGURO COLETIVO DE ACI 
DENTES PESSOAIS - Inocorrência da suposta violação do art. 
462/CLT (Enunciado n9 221/TST) e inadequação dos arestos 
acostados à divergência: o primeiro, por oriundo de Turma 
/TST e o segundo, por inespecificidade".

II - A demandante oferece os embargos de fls. 138/142, ar 
guindo ofensa ao art. 896, alíneas "a" e "b", da CLT. Com relação ao 
primeiro tópico da revista - redução das horas extras - argumenta que, 
conforme se vê do acórdão regional (fls. 111), as horas extras foram 
reduzidas de 42 para 26 horas mensais, sendo esta alteração "de trato 
sucessivo, porquanto o ato se renovava mês a mês, sempre que era pago 
o salário reduzido". Logo, no seu entender, "não é a hipótese de ato 
único", seria se tivesse havido a supressão total destas horas. Diz, 
ainda, que, como as horas extras compreendem parcelas asseguradas em lei, 
de conformidade com os arts. 59, 61 e 225 da CLT, a regra do Verbete 
294 aplica-se em sua exceção. Entende incidente, ao caso, o Enunciado 
168 (hoje, o de n9 294). Finaliza esta parte da revista, acusando vio 
lados, além dojâ citado art. 896 da CLT, os de n9s. 11, 59, 61, 225,
457 e 468, todos do mesmo Diploma. Argúi, outrossim, divergência com o 
Verbete 294, em sua parte final.

Quanto ao segundo tema, reitera a violação do art. 896 con 
solidado, bem como ao art. 462, do mesmo diploma legal, pois que, se 
gundo alega, os descontos efetuados, a título de seguro, não estão pre 
vistos neste artigo. Incabível, a seu ver, o Enunciado 221. Colaciona 
novos arestos com a intenção de reforçar sua tese.

III - Improcede seu inconformismo, por partes.
Reduçâçda jornada com supressão de horas extras - Cons 

tatada a ocorrência de alteração contratual, consistente na supressão 
do pagamento de horas extras, as parcelas sucessivas, porventura em jo 
go, mostram-se a consubstanciar direito acessório, não possuindo vida 
própria. A apreciação da controvérsia teria que se dar, inicialmente, 
sob o prisma da alteração do contrato de trabalho ocorrida há mais de 
dois anos da propositura da ação. Correta a decisão da eg. Turma, em 
consonância com o Enunciado n9 294, da Súmula, obstando o prossegui
mento dos embargos.

Desconto do prêmio de seguro coletivo de acidentes pes 
soais. Dos arestos colacionados na revista, o primeiro é de Turma do 
TST, portanto, inservível ao confronto; o segundo fala na inexistência 
de autorização do empregado para o desconto de importância destinada a 
seguro de vida, não enfrentando a questão do consentimento tácito do 
trabalhador, durante toda a vigência de seu contrato de trabalho, con 
tra a qual deveria insurgir-se no biênio prescricional. Por outro lado, 
a decisão regional não viola a literalidade do art. 462 da CLT, o que 
atrai a incidência do Verbete sumular n9 221.

IV - Como se não bastasse, levando-se em conta o não conhe 
cimento da revista, não são passíveis de apreciação os novos decisó 
rios colacionados. Em consequência, não se evidencia a pretensa vulne 
ração do art. 896 da CLT.

V - Embargos a que se nega seguimento. Intimem-se.

Brasília, 16 de outubro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-5159/88.7 TRT da 3a. Região
Embargante: MANNESMANN AGRO FLORESTAL LTDA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargados: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PINTO E OUTRO
Advogado : Dr. José Roque Silva

DESPACHO

I - Contra a v. decisão da egr. 3a. Turma, que não conhe
ceu de sua revista, a empresa embarga em relação aos aspectos da in- 
constitucionalidade do Enunciado 90, argüida em preliminar e das horas 
"in itinere", argumentando que houve ofensa ao art. 896 da CLT, quer 
pela preliminar, quer pelo mérito. Renova essa preliminar e sustenta a 
conseqüente vulneração do art. 59, caput, da nova Carta Magna (prin 
cípio da isonomia). No mérito - horas in itinere -, aponta, como ofen
didos, não só o art. 896, "b", da CLT, bem como o art. 59, II, da nova 
Carta Política e reporta-se aos arestos indicados na revista como para 
digmas.

II - Ocorre qu^ relativamente à preliminar suscitada, a v. deci. 
são embargada, adotando os fundamentos do acórdão regional, entendeu 
não ter sido vulnerado o art. 153, § 19 da Carta Magna anterior (atual 
59, caput) e, quanto à isonomia, não foi prequestionada a existência de 
empregados que trafegam no percurso moradia-trabalho utilizando trans
porte público, incidindo, portanto, o Verbete 184. No tocante ao méri
to - horas in itinere -, corretamente observados os Enunciados 90 e 
126,face ao entendimento do Tribunal a quo, acerca da perícia realiza
da, ao concluir pela inexistência de transporte público regular.

III - Isto posto, por não se vislumbrar ofensa ao art. 896 da 
CLT, nega-se seguimento aos embargos. Intimem-se.

Brasília, 27 de outubro de 1989.
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

Presidente da Turma
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Proc. n? TST-E-RR-0151/89■1 TRT da 2a. Região

Embargante :DORALICE DIAS ANAYA
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto
Embargada : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO

I - Pelo acórdão de fls. 119/21, decidiu a egr. 3a. Turma 
conhecer da revista da Universidade, "por violação ao art. 117 da- 
Constituição Federal de 1967, com a Emenda Constitucional ns 1/69 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os valores exeqüen- 
dos, a serem requisitados no precatório, sejam lançados com base no 
padrão monetário nacional, conforme apurado na sentença de liquida 
ção" .

II - A reclamante interpõe embargos, alegando que, se hou 
ve ofensa dos dispositivos constitucionais (117 e parágrafos da Carta 
Magna anterior e 100 e parágrafos da atual), esta ocorreu por parte 
do acórdão embargado, uma vez que os mesmos não proíbem a fixação do 
valor dos precatórios em OTNs, mas determina, o § le do art. 100 da 
Constituição atual, que esses precatórios sejam "apresentados até 1? 
de julho, data em que terão atualizados seus valores". Aduz, ainda, 
que restou agredido o art. 896 da CLT e contrariado o Enunciado 226, 
inaplicável à hipótese (fls. 123/126).

III - Em que pesem os argumentos da autora, a decisão embary 
gada foi proferida, corretamente, em consonância com o Enunciado 266 
deste Tribunal, não se configurando, portanto, as violações apontadas 
Dessa forma, permanece incólume o art. 896 da CLT. Nega-se seguimento 
aos embargos.

V - Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Presidente da Turma

Proc. n9 TST-E-RR-1049/86.5 TRT da 5a. Região

Embargantes: BANCO ECONÔMICO S/A E GILBERTO ARAÚJO GORDIANO 
Advogados : Drs. J. M. de Souza Andrade e José Torres das Neves 
Embargados : OS MESMOS

DESPACHO

Vista ao Dr. J. M. de Souza Andrade para impugnação dos 
embargos de fls. 167/170, posto que o Agravo Regimental foi provido pa 
ra determinar o processamento dos embargos, conforme a certidão do Eg. 
Tribunal Pleno ã fl. 199.

Brasília, 31 de outubro de 1989.
LETICIE PASSOS BORGES

Chefe do Setor de Recursos

PROCESSO Hg TST-RR-2332/88.8 TRT DA 12» Região

Recorrente: SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL SANTA ISABEL
Advogado: Dr. Hermes Rosa
Recorridos: JÚLIO CÉSAR DE SOUZA e OUTRO
Advogado: Luiz Nabor de Souza

DESPACHO

1- Tendo em vista a petição de fls. 167, em que a recla
mada - Sociedade Divina Providência - Hospital Santa Isabel - e o re
clamante - Júlio César de Souza - noticiam a ocorrência de composição 
amigável, inclusive com o pagamento dos valores transacionados,na MM. 
Junta de origem, homologo o acordo celebrado, conforme requerido pelas 
partes, deteminando, outrossim, o prosseguimento do feito em relação ao 
reclamante remanescente, retificada a autuação pela Secretaria.

2- Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

^Processo ng TST-AI-6353/88.8 TRT da 12° Região

'Agravante : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL SANTA ISABEL
Advogado : Dr. Hermes Rosa
Agravados : JÚLIO CESAR DE SOUZA E OUIRO
Advogado : Dr. Luiz Nabor de Souza

DESPACHO
1. Ante os termos do despacho lançado no RR-2332/88.8, homologando composi

ção amigável da lide entre a reclamada - Sociedade Divina Providência - Hospital Sante 
Isabel - e o reclamante - Júlio Cesar de Souza - determinando a extinção do processo 
em relação aos litigantes, prossegue o feito quanto a Edson Antônio de Brito, devendo, 
pois, ser retificada a autuação.

2. Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Relator

PARECERES DA 
CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

Informações: (Ot>l) 321-5566 — R 305 e 309 e 226-2586
GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL
RC-43/89.7
Requerente: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A
Advogado : Dr.Joel Campos
Requerido : SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA PRIMEIRA REGIÃO
DESPACHO

1. Junte-se o presente agravo regimental.
2. Venham-me os autos
3. Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL
TST- RC-44/89,4
Requerente: BANESTES - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A
Advogado : Dr.Jonas Mello de Carvalho
Requerido : SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO
DESPACHO

1. Junte-se o presente agravo regimental.
2. Venham-me os autos.
3. Publique-se.

Brasília, 24 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

TST-AG—RC—24/89.8
Requerente: NICOLINO BARINI
Advogado : Dr.Laercio Laurelli
Requerido : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO 

DESPACHO
Na Seção de Dissídios Individuais foi julgado o agravo regi

mental interposto na reclamação correicional n9 24/89, isto no dia de 
ontem — 21 de novembro de 1989. Assim, tenho o presente pedido por pre 
judicado, pois a decisão desta Corregedoria foi mantida.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989."

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO
Corregedor-Geral

PROCESSO N9 TST—RC—38/89.1
Requerente: HITACHI ZOSEN METALMECÃNICA LTDA.
Advogado : Dr. Cláudio Roberto Alves de Alves
Requerido : SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO.

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO:

1.1 Revelam estes autos que, mediante apreciação de agravo re
gimental, ocorreu a cassação de liminar concedida pelo relator do man
dado de segurança n9 MS-359/89 - Juiz Paulo Vieira Duque. Aos autos vie 
ram as peças pertinentes, sendo que o ilustre Juiz Presidente do Segun 
do Grupo de Turmas prestou os esclarecimentos de folhas 60 a 61, acom
panhados das certidões de julgamento relativas ao agravo regimental e 
do Acórdão respectivo.
2. FUNDAMENTAÇÃO:

Verifica-se que a presente medida correicional ataca deci 
são mediante a qual o Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, conhecendo e provendo o agravo regimental 
interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi - 
cas. Mecânicas e de Material Elétrico no Estado do Espírito Santo - 
SINDIMETAL -, afastou do mundo jurídico liminar concedida pelo Juiz 
Paulo Vieira Duque, relator do mandado de segurança impetrado pela ora 
Requerente, no sentido de suspender a eficácia da liminar deferida pe
lo Juiz Presidente da MM. Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de 
Vitória, no Estado do Espírito Santo, nos autos da reclamação traba - 
Ihista, com pedido de liminar n9 820/89, com que se logrou o deferimen 
to do pagamento da URP referente ao mês de fevereiro.

Em primeiro lugar é preciso explicitar a natureza jurídica 
do ato concessivo, ou não, de liminar em mandado de segurança. O arti
go 79 da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951, preceitua que o juiz or 
denará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for rele
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da 
medida de segurança caso deferida.

De decisão terminativa não se trata, posto que, deferida ou 
indeferida a liminar, o processo não se extingue, prosseguindo a mar - 
cha em direção ao desfecho final. A ausência de extinção e a observân
cia, a seguir, do itinerário procedimental informam que não se trata 
de decisão definitiva. Esta apenas é passível de prolação pelo colegia 
do competente, no caso da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional ou 
o Tribunal Superior, definição que ocorre diante da origem do ato - ar 
tigo 21, inciso VI, da Lei Complementar 35, de 14 de março de 1979.
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Por outro lado, ao praticar o ato o magistrado nada decide 
em torno de questão relativa ã regularidade processual. Simplesmente 
perquire se estão presentes os predicados idôneos ã concessão, ou se - 
ja, analisa concurso dos pressupostos legais. Portanto não se trata , 
também, de decisão interlocutoria.

Com isso, outro enquadramento não se tem senão o que perti^ 
ne ao simples despacho. Aliás, a própria Lei, ao disciplinar a matéria, 
revela que a apreciação ocorre quando do lançamento do despacho pelo 
qual é determinada a notificação da autoridade apontada como coatora - 
artigo 79, inciso II, da Lei 1.533 de 1951.

O Código de Processo Civil preceitua que "dos despachos de 
mero expediente não cabe recurso" - artigo 504. No sistema de freios e 
contrapesos, a parte interessada em impugná-los deve aguardar a oportu 
nidade própria, ou seja, aquela que surgirá com a decisão terminativa 
do feito ou a definitiva que lhe seja desfavorável. Os despachos mera
mente preparatórios de uma futura sentença não são, assim, objeto de 
impugnação direta e isolada.

No caso da liminar concedida em mandado de segurança, o en 
quadramento não é diverso, valendo notar que idêntico raciocínio perti 
ne guando ocorre o indeferimento, já que impossível é a adoção do con
denável critério de dois pesos e duas medidas. As partes cabe aguardar 
o pronunciamento do órgão competente para julgar a lide constitucional, 
não se lhes proporcionando a ordem jurídica impugnação prévia.

A melhor doutrina aponta que a concessão, ou não, da medi
da liminar ocorre mediante exame pelo relator que, assim, procede ã li 
vre discrição. Esta circunstância, a revelar mero juízo de valor, afas 
ta a possibilidade de cogitar-se de subversão da boa ordem processual:

"... negada a liminar, esse despacho é irrecor
rível; se concedida, poderá ser cassada a qual
quer tempo, pelo presidente do Tribunal compe
tente para o recurso desde que solicitada pela 
entidade interessada e ocorram os pressupostos 
legais"- (grifos nossos) - HET.v t.opes metreltjís7 
em "Mandado de Segurança e Ação Popular", 10a. 
edição, folha 50.
Mais incisivo é OTHON SIDOU:
"... a liminar é medida administrativa do juízo, 
não se condiciona a requerimento da parte e so 
é tomada no exclusivo intuito de garantir a in
teireza da sentença".
E acrescenta ainda:
"Por tais motivos, o juiz, no exercício de seu 
officium iudicis, pode conceder a medida limi - 
nar em qualquer tempo ou revogá-la a qualquer 
tempo, sempre inspirado naquele intuito carde - 
al de assegurar materialmente a sentença a ser 
editada. E por tais motivos ela não é recorrí
vel" . -----------------------------------

O aludido Autor cita o direito comparado, fazendo alusão 
ao Código de Processo Civil Português que, mediante o artigo 679, dis
põe que "não admitem recurso os despachos de mero expediente nem os 
proferidos no uso legal de um poder discricionário", e a ordem de sus
pensão ou não do ato o é, conforme consignado acima.

No arremate final, é categórico:
"Do exposto observa-se que se a medida liminar 
em mandado de segurança não ê sentença, termina 
tiva ou definitiva, cujo recurso seria a apela
ção e se não é decisão interlocutoria, porque 
não decide questão controversa relativa ã regu
laridade ou ã marcha do processo, e cujo recur
so seria o agravo de instrumento, então, por 
princípio excludente, é despacho de mero expe
diente a que se reserva o artigo 504 para inad- 
mitir o recurso". ("Habeas Corpus, Mandado de 
Segurança e Ação Popular - As Garantias Ativas 
dos Direitos Coletivos", 2a. edição, Forense, 
Rio de Janeiro, páginas 255 à 258).

Outro não ê o posicionamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL, lan
çado em "Teoria e Prática do Mandado de Segurança", segunda edição,Ed.1 
tora José Konfino, Rio de Janeiro, 1976, ã página 118:

"A medida liminar é, do ponto de vista jurídi - 
co, um despacho irrecorrivel. As leis que regu- 
lam o mandado de segurança não preveem a sua 
reforma por meio de recursos normais". (grifos 
nossos).

Também o saudoso mestre COQUEIJO COSTA teve oportunidade 
de pronunciar-se sobre o tema, consignando que:

"Há uma certa semelhança do despacho concedendo 
a liminar com o do juízo de admissibilidade, no 

despacho positivo do recurso de matéria extraor 
dinária, que a este admite. Ambos são declarato 
rios, não de mérito, iniciam-se na instância de 
origem, não delimitam nem vinculam o ad quem, 
£êm mera função de exame preliminar e provisó - 
rio de admissibilidade, são uma espécie de apre 
ciação administrativa de cabimento, não são de
cisões completas, não têm força preclusiva de 
coisa julgada formal,não constituem grau de ju
risdição, não ensejam embargos declaratórios e 
são interlocutórios irrecorríveis". ("Mandado 
de Segurança e Controle de Constitucionalidade", 
2a. edição, LTr, 1982, página 98).

A jurisprudência também já se posicionou no sentido da ir— 
recorribilidade do ato concessivo da liminar.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho já enfrentou a ma 
téria, concluindo que:

"Não se conhece, por incabível, de agravo regi
mental interposto contra despacho que concede 
medida liminar em mandado de segurança". (AG-MS 
-03/81, Ac. TP-2.108/81, Relator Ministro Fer
nando Franco, Diário da Justiça de 16 de outu
bro de 1981).

No mesmo diapasão temos julgados do antigo Tribunal Fede - 
ral de Recursos:

"Mandado de segurança contra ato judicial con - 
cessivo de medida liminar em mandado de segu - 
rança impetrado em primeira instância. O despa 
cho que concede ou nega medida liminar é despa
cho de mero expediente, irrecorrivel portanto 
(artigo 504 do Código de Processo Civil). E na 
sua projeção não há qualquer direito subjetivo 
a resguardar, muito menos líqüido e certo. Re
querida a segurança, o juiz singular convenci
do da relevância da impetração concedeu a limi
nar, mas fê-lo nos termos quê, a seu exclusivo 
critério, lhe pareceram mais adequados, agindo 
dentro dos exatos limites da discricionarieda- 
de que a lei lhe concede". (MS-0119663, Ac. 29 
Turma, Relator Ministro Miguel Ferrante, Diário 
da Justiça de 11 de fevereiro de 1988).
"O despacho que nega ou concede a liminar é 
despacho de mero expediente e, via de conseqüên 
cia, irrecorrivel - CPC artigo 504". (AG-0048268, 
Ac. 6a. Turma, Relator Ministro Miguel Ferran
te, Diário da Justiça de 05 de novembro de 
1987).

Também o Supremo Tribunal Federal a quem, no dizer de CEL
SO NEVES, cabe a última palavra sobre o jus legum, o que se dirá quan
do o tema tem implicações constitucionais, comunga com a irrecorribili 
dade da liminar:

"Mandado de Segurança . Medida liminar. Incabí
vel agravo regimental do despacho do relator 
que a defere ou denega. Recurso extraordinário 
indeferido e agravo não provido".(AG-003815,Ac. 
la. Turma, Relator Ministro Evandro Lins, RTJ 
39, página 632).

Isto posto, tenho que a concessão, ou não, da liminar no 
mandado de segurança circunscreve-se ã discrição do juiz relator, não 
sendo o despacho proferido impugnável mediante recurso ou sucedâneo 
deste. Dá-se mero juízo de valor, ficando afastada a possibilidade de 
cogitar-se de subversão da boa ordem processual.
3. CONCLUSÃO:

Julgo procedente a presente reclamação correicional, decla 
rando a inadmissibilidade do agravo regimental interposto e, com isto, 
restabeleço, por via de conseqüência,a liminar concedida pelo Juiz Pau 
lo Vieira Duque nos autos do processo TRT-MS-359/89.
4. Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

RECLAMAÇAO CORREICIONAL
RC-47/89.6
Requerente: METALÚRGICA CARAPINA S/A
Advogado : Dr.Luiz Carlos M. de Oliveira
Requerido : SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO
Vistos, etc.
Defiro a liminar pleiteada, suspendendo os efeitos da deci 

são prolatada no agravo regimental no mandado de segurança 205/89, fa 
ce aos precedentes desta Corregedoria e da Seção Especializada em Dis 
sídios Individuais. Comunique-se, via telex. 

Solicite-se as informações de praxe. 
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral

TST N9 16.156/89.8
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO
Assunto : AUMENTO DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL E CRIACÃO DE SUA QUARTA 

TURMA
DESPACHO

!• _ Proceda-se ã datilografia e juntada da promoção em anexoque
deverá ser anexada, também, ao processo pertinente ã criação da Corte 
de Alagoas.
2. _ Após, remeta-se este processo e o pertinente ao Tribunal <fe
Alagoas â Secretaria de Coordenação Judiciária para formalização dos 
anteprojetos, em separado, considerado o aumento do Sexto Regional e a 
criação do novo Regional, observando-se, em tudo, minuta já burilada 
por esta Corregedoria.
3. Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral



TERÇA-FEIRA, 28 NOV 1989 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 17647

TST-P.22817/89.8 - RC-024/89.3
Requerente: NICOLINO BARINI
Advogado : Dr.Laercio Laurelli
Requerido : CORREGEDOR REGIONAL NICOLAU DOS SANTOS NETO 

DESPACHO
Na Seção de Dissídios Individuais foi julgado o agravo regi

mental interposto na reclamação correicional 024/89, isto no dia de on 
tem - 21 de novembro de 1989. Assim, tenho o presente pedido por preju 
dicado, pois a decisão desta Corregedoria foi mantida.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Corregedor-Geral


